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— 	GOVER'o "U( IPAL rr i'ARAUAPEBS 

PREFHTIJF 1 S1l'JtCIPAI PO--  PARAUÂPEBÂ 
• 4 

CONTRATO N° 20210650 

O Município de PARAUAPEI3AS, ai rnas do (a) STCR LLA RIA MtJNJCJPi\ 1. DE FAZ11N DA, nesa ai. 
denominado CONTRATANTE, com mdc no Mono ii: Vanlos, S/N°, Rnro Beira Rio II, CO :de .1.' 
Parauapcbas, Estado do Pará, inscrita no;'-NI'.) sob e ii' 22.980.999/000 -15, representada pula Sra. 
MARIA MENDES DA SILVA, SNc:RKTA2l\ MIJNICH'AL DA FAZENDA, e, de outro lado a 
S SERVIÇOS DE CONSULTORIA LMI'RESiMJAL ELRELI, inscrita no CNPJ sob o ii' 
27.023.214/0001-30, estabelecida na A ,eaida ILir6, n° 44, Quadra 003 Lolc 01 Sala A, RailTo Liberdade, 
Parauapcbas-PA, CEP 68515-000, (l(rav1nIc (Icnorninnla simplesmente CON'I'RA'IADA, nc.slc aio 
representada pelo Sr(a). J1il21iRON DI'. 	)USA 1 	i.\, porineor da 	arteira dc 1 Hbi!iição -a' 

04843019509 DIC'RAN-MA e (tF n" ()09.63d.28.i- 	:n culto :i ti: a e avençado. c ccichani 
presente Instrumento, do qual são pat5 i nte2ranl os a o a tu do Edital do 1' regão ldctrdnico n° .'C207 
070PMP e a proposta aprcscnlada bala  (/()N'rUA'l'ADA, sujeitando-se CONFRAFALTE 
CONTRATADA às normas discipbn:ucs do Decreto Fcdar'al n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, ia 
Decreto Municipal n°520, de 28 de Abril do 2020, da Lei «10520, de 17 (10julho tio 2002, do Decreto 
Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2.000, do Decreta 2cicral n° 7.892, dc 2.3 de janeiro de 2013, do 
Decreto Municipal n° 071/2014, do Decreto Fcdcrid a" 8.538 de 6 (10 Outubro de 2015. (Ia Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar 21.inicipal n° 009/2016 Com 
suas respectivas alterações posteriores, utiliz:indo-sc sol.;iliariamcntc as norines da Lei n°  8.666, cie 21 de 
junho de 1993, e alterações post.:rircs e demais lc'ilaçõcs em vigor Irá rcali..ar licitação ia 
modalidade Pregão Eletrônico o (lIceais lemas :ipi:cc,ois tiü caso, ole OnitO DS ((tOStiaS 11:.' 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — 1)0 Ot.J 1110 

1. Contratação de empresa espcciaLao a :ai c.:oo:Iç:O . ...oiços de impressa:), nlouiage:Il e Oisuaiui 
dos carnôl; de IPTU 2021, com a 	 t (\tdafl1cflt(' :;ssinada pelo e: rih::mtc 
unidade imobiliária de Parauapebus - IA. 

1109 	1)r,000ÇACJj rl'i C  V ; 	 . 	 Q. 	.... 

296060 SCEV IÇOS de (lis Criou ÇEII (los co rnds ci 	. 	 lo.2 3,00 

Serviços de ciistniouiç0o do 5 cornO s de 	• . .52., 

Je00uçEo de q ia de entrega assoada os, .0:,.r(.c 
na onjoade rvøohljària 

'(una ;;anrAotO 	es. 3, ;Mas,. 

3,980 	 27(686,2' 

00 (li 'LO'Ai, 9$ 	71. (83, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VÁtOE IV) ('CV. HEI 	1)0 REAJUS'I 

1. O valor deste contrato é de R$ 279636.34 (miados e . )d o nove nu], SOiSCOflIOS e Oilcflla e sois reas 
e cinquenta e quatro centavos). 

2. Em caso de prorrogação do 	p r;a, 	1. 	.:sa ml.;:: ; o(s) 	prodtto(sl 	i' . 	serviço(s), 	dcvidamcn 

justificada e autorizada, que resulte . 	a .....;.a  

reajustamento de preços, coto base 	ai 	' 	'e 	.... 	::',i.V 	. 	. 	. ,rbdo, 	ilpIlculCIa a.' 	1) 	indica 	]G1'.t 	odie: 

Geral de Preços do Mercado , com dat; 	- 	, 	•'i na H; 	.. 7 	tCiiulltC, 
MARIA 	(((((5i O. 

nO M(NDF5 DA  

Morro das \.'c''iIo.-7, C):j;.o os pecial, S/N - SILVA 3505300  

pARAJr,pin,as',tc,r;...... ,P51-O09 3491 



GOVERNO IL Il( 	1 1 	fA1J \PEflfs 

Pn6rr1 i J,w' 
"°i 	 'PUAPEBA 

O*•, :"u°," 

3. Caso o índice estabelecido para rCU:.a 1.3 vcal:a 	extinto ou de qualquer forma não possa ITIOIS 

ser utilizado, dcvidanicntc justificado e c,:n •.o :,: •. 	a 	. . partes, será 'adotado, em substituiçào, o que 
vier a ser determinado pela lcgislaça:i cli 

4. Na ausência de pi'cvisào legal Clilaito LI 	 i ls )DIICS cicgvi . nOVO índice OIIC.III. ro  D 
reajustamento do preço do valor relnanescciite. a. c:'(o i: termo aditivo. 

5. O reajuste será realizado por apostiI;l1)leiil:). 

CLÁUSULA 'FERCEIRA - 1)0 Avt K,­2 (; 

c- I 
Fis,L) 	)r. 

o 

1. A lavratura do presente Contrato dcc'irre d:i rcalizaç.an do Pregão l3ieI'inico n° 8/2021 -O7OPMP, 
realizado com fündamento do Decreto l'çderal 0  0.024, de 20 de setembro (lC 2019, do Decreto Municipal 
no 520, de 28 de Abril de 2020, da Lei n 11)520, de 7 de cHio de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 
08 de agosto de 2.000, do Decreto Fedrai ri" 7102, ! .' .. la jaliciro de 2(1] 3, do Decreto Muni.dpal o" 

071/2014, do Decreto Federal n° 8.553 3 	.1 (coara 	tIS, da Lei C::oqenicntar n° 123, de 4 de 
dezembro de 2006, e da Lei Conade..rnaa' 	ivqoi o 009/2010 com soas respectivas aiteraç3c 
posteriores, utilizando-se suhsidiarin:o:rr: 	ia' ias1,•  a° R.ót. (te 21 di.' lunho de 1993, e al1craçcs 
posteriores e demais legislações cm vi,.I: 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXE(.'U( i.()  

1. A cxceuÇao do Contrato, bciii coiam 	Ci .fl'• a • .' 01:'. 	. r:ttiiiiir-sc-5. O'iOS IIÚlISUIIIS coulr:iliais e 
pelos preceitos de direito público, ala . ,d'ra-14s ,:iiH ' I\anlcntc, os pli.c:pios da '1 corja Geral Os 
Contratos e as disposições de dircii :11:e1•, ia: Oir:n:i .l 	0 go 50 3: !i ri. ...a66/95, CoflbiíiLUu eoiri o 
iICLSO XII, do art. 55, do mesmo diplen: ie:il. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRA/1L; i; ' ..''Cj 	.1 .) ERV1Ç() 

1. O prazo de vigência e execução tio .o.nO'jti.: cri'i dc 1)3 . da) :iescs, a coa Ir tia data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante 'l'cr:co .\diii­ i' 	.51v  ( 	. rc ira algum dos. motivos previstos no art. 57, 
§ 10 da Lei de Licitações e Contratos  

CLÁUSULA SEXTA - DOS SEIZ\'l í3(L3 	L. lfl 7 ., . 11 

1. Serviços de impressão, montagei., ti.;. Ci: l  

Os eaniês de lP'I'U 2021 a serem il:;O.s,,, 	i 	 nos daiiílios imohil;ários, Cm 

prestação de serviços, serão dispoi.71 e . 0. em 'cHio 	oitO utilizando al.piivos de lançainenios coto 
dados variáveis) pelo Dcparlamcnt 	H' ,o1'',(1' 	H'iirip: (te Pini.a;iehas, dispondo de sigO:: 
absoluto, devendo apresentar a scgo 1 	.1 	5 

1-Modelo carta, "Envelopado, Viiia( :. ri 1,: . iv • 

a) 	Tamanho A4, papel sul lite 75 	ad 	ialraOo. :01.......aIo nas partes 1 (x ternas com encarte colorido, 
endereço e Outras informações. interne: impressão cio (1'. 0) ii1onoeiomãtte(', contendo, informações do 
imóvel, do proprietário, e a cobrança H efe :1:3. .. . . : a$:; edi':lnç:a5 eu em cota única com 10% de 

desconto, conforme disposição do ar) 10: dt, Lei 'ii"  .dc 23 de outubro de 1966 Código Tributário 

Nacional (CTN). As datas de vencimento :1:: prole ... • '• 'u101 didca sento informadas no momento da 

autorização de impressão dos carnês. 

MARIA MINDE 5 	d, 1. ,  .r. 

Muro' \' 	

DA 

mi 

í' 	3 1 	

, 1 	

5lLVA5OStJO54) 	,Y 

1 (-000 
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PREFElTikA VIU 	 dr. ARÁUAPEEA, 
Rubrica 

b) 	A quantidade real a ser irnprcssl e cio :.ue sei . 70.273 (Sclçnta mil, duzentos e seteC. 0  
carnôs de IPTIJ, conforme demonstrado i riiio iIírc do cadastro imobiliário anexado, c
se os imóveis reconhecidamente imuncs, coii cdo .. ............. padrão F [3RAI3AN; 

e) 	O prazo de entrega do rnaerial 	 O: •. 07 (sc.: lhes corridos a contar d
recebimento da ordem de serviço cxpedd 	)!c,I( o dc Arr cadeçn Municipal. ben
arquivo de mídia por esse mesmo óigào;  

d) 	Antes da impressão total dos .:u i.:. 	vcr ....... ..Hnhado mdc.ln para aprovação da Secretaria 
da Fazenda, no Departamento de Arreai :1) 

2. Serviços de distribuição (lOS cs 	(i i1 F 	. 	a *Ti'volo 'u l!o tuin de entrcg:t ssiiiada 
pelo contribuinte na unidade imohitiií,. 

a) O início das entregas dos cnn ;s los ii (vOiy Lw . 	 em 02 	di ns, mediante a entrega do 
material impresso e do recebimento do rehcntu chi (IlI,I ....e serviço i ser c3nitida pela SEFAZ/DAM; 

b) A contratada terá o prazo de aé 29 vtec) dis c:er Hos, pete a cntrca dos carnôs, e, cm caso de 
descumprimento deste prazo a contratada e dará p:ssív 2: Sançóes adnii uslrativas. 

C) 	A entrega dos carnes de TPi'tJ 20?..1 devv5 'H 	'lar Iodo o crímcro urbano do município de 
Parauapebas; 

d) 	A equipe de entregas dcvcá 'i..... ii'usr' p(......' minmri 00 (c:arcnta) pessoas lendo um 

supervisor .na equipe; 

C) 	A contratada deverá cornpro:tr: :!tree :lo:. ........: ;rcscniando ao 1 )AM a guia de recebimento 
do contribuinte/responsável residente n 	ei, 

f) 	As entregas deverão ser realiAa1i. no. 	ce,e . ..los jios rcspctivos carnâs. 

g) 	. O objeto somente será COnsieOra(e: oiieljí .J: .. 	audições de er recebido após cumpridas todas 
as obrigações assumidas pela colraludeo:. cstada ;'ua conehtisã 	rol Secretaria Municipal de 
Fazenda/DAM. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS ENCA1GO hÁ CÚ . 

1. Efetuar os pagamentos correspondente:: ~̀5 	 dcnro do p rio 

2. Proporcionar todas as facilidades neccs. 	:r 	t:aa 	'. 	' de obeo le:u tiritação; 

3. Prestar as informações e esclarecim ....o:: .:;: v. : a 	.&di.'itadas ela (U'fl'RA'[ADA; 

4. Permitir acesso aos funcionários ca (.N,'i '1 	1 , :dc que devi lam.:uitc identificados, aos locais 
onde será entregue o objeto do 'Fer:ua .le . 	 ::a. 	:'rnrie; dc :xpd:'.:!llc normal ou cm outros 
horários constantes cm acordos firi r2:, e e zs 

CLÁUSULA OITAVA - DOS tÍNC.\d...í.S 	.i. 	:.°iA. 
1. Responder, cm relação aos seus emp. eead :.: ......• .......... 	 d 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
e) taxas, impostos e contribuições;, 
d) indenizações; 

ml 
tvcrro (te:; ..'se, 	.:oda - ':00cm!. S1N 

a:s dos serviços, tais como: 

MARIA MENDES A,,n8do d (on 
digitai pr MARIA 

DA 	 MLNDES DA 

SILVA:3505300 
202 ).];.19 

3491 	11:13.58 -03O'i' 



GOVERLC) 

PREFiU 	.. 	 i•fÃtJAPEF3A 

e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser ci: las e e 	.. Governo. 

2. A CONTRATADA compromete-se e oii-  a 	a alabelcci no Kdfla 

3. A CONTRATADA deverá arcar com toda.  as despesa:. direlas e mdi 
	

decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualq't:ci cnus 

4. A CONTRATADA será iCSpOflSVe ;Ca .i ...........a de toda icgisaeão pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto; 

5. A CONTRATADA será a única re u' 	'• IveI r 	inca: e prc.iuizos 
CONTRATANTE ou a terceiros, deec coe: La'h. axcaaic •° ) objcio, 
todas as reclamações que porventura 	•s:i. '1 ..crvr, mii• .c oiC tais 1,11(1 
dos seus prepostos ou de quaisquer  

objeto; 

dc qualquer nalurcza, causada a 
isen lo' lo a CON'l'RA'FAN'Éi de 

~

iniaçôes sejam resultantes de atos 

Ida'; cc ajustadas na cxcc.uçào do 

6. Fica expressamente estipulado que ai) se cIahelccc ar Icrça do fornecimento do objeto qualquer 
relação de emprego entre a CON'l'R/\t'i\N 	e os :In.aas da CONI RA'lADA; 

7. A CONTRATADA se responsabiliza pau iad:s as de. ......a 	oorrcu les do objeto, tais corno salários, 
encargos sociais, previdenciários, rthr Iuusias. cai c;ciao :ecztcros de aeidsrcu.cs, tributos, indenizações, 
vale-transporte, vale-rcfeição..c outros beo, ieos cai ,•.cs. 

8. A inadimplência da CONTRA't'Af 	ia :.. 	....a ::c'cur:'o:. ii Isco isrc a CQN'IRi\'l'AN'l' E ci 
responsabilidade por seu pagamento, nc;;c ..............' 	 ' 	'O .10 (_ond. 

9. Respeitar as normas e procedi rncuta da :'..ct aa' e a a'..... a clep. i:in ias dc 'X)NTRA'l'AN'l'E; 

10. Acatar todas as orientações da (3;. l.'i'AN' , e. c;ciadas jaclo 1 seui da contrato, sujeitando-se à 
ampla e irrestrita Fiscalização, prcstauda.edc a... a : ' nn; sol ;cutcalo: •.' atendendo às oxdair.açõç 
formuladas; 

11. Manter, durante o fornecimento da ijc a. a. :a:e 	Ldadc era; e. obr.;Içõcs a serem assurnidccs, 
todas as condições de habilitação e q tial cc:: ex i(::!s a 

12. Não transferir a outrem, no todo ou cm pai te, ci exoeuI.;:o 'i o contraio, sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 

13. Será considerada recusa formal da 	utícadu cc nïo ' .c .';ca cio nhcI no pi uzo estabelecido, salvo por 

motivo de força maior ou caso fortuilo. ;:;;in; ''e. .:hee:. a 	. )N  

14. Cumprir os horários de entrega doa)  jc:o 	o.! 	'ba! ','da; e!c ON'l'RATAN'l'l; 

15. A empresa vencedora do referido e.'. cci.'.. ;•.,v..c, ci 	a.c da assim1(1111a do contrato, ter no município 
sede da contratante um escritório ou auc.cs: 	i.......' 	'ar'. as ativi lados administrativas. com  a qual 
serão estabelecidos todos os conta! oc' ft.......... :.. 

16. Cumprir outras obrigações prcvst;: o 	 ,Ia lia ::. •, e l')aí:'cca lo (;:;sumidor (Lei o' 8.078/90) 

que sejam compatíveis Com o regime d 

CLÁUSULA NONA - OBRÍCAÇÔ 	(i.:i..i.' 	; •..ocii(;AÇõ .S (iAIS, COMERCIAIS E 

FISCAIS 
MARIA 	AUIn,Oø do Io,,ua 

d19RJ por MARIA 
MENDES DA MINDES DA 

MOIíO dos 	ot.o: 	cc..:, apecla:, a..'N SILVA:35053 	5ILVA,350530039 

L 
,q 51.010 

" 

Ddu,O2l.i. 
003491 	04423-0300' 
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.r 	GOVERNU 	..:;: 	 kA.JAI'EI3Ai 

PRErE  
• AUAt%* ' 

1. Deverá a contratada observar, tain 	L 

1.1. E expressamente proibida a coni::;tn 	. ': 	 '1.: 	inHio ;L : 

PARAIJAI'ERAS durante a vig&; .da ila 

1.2. É expressamente proibida, tami cii r, a eu; 	ação L-;ai ai cidade acerca do contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Secretaria Municijai da 	,cnda. 

2. A contratada caberá, ainda: 

2. 1. Assumir a responsabilidade por 	o. 	onca 	ic. \ Jeciários e obrig;cçocs sociais previstos na 
legislação social e trabalhista cio oito; . n o; 01 1 1i5' 	1 clã -los na cpiica própria, vez que OS SCOS 

funcionários não manterão nenhum vii:;!: 1 cm , aci , w0ciá 0101 O MiIIiiCípi() de iAiAtiAl'NBAS. 

2.2. Assumir, também, a responSo 1; 1.:;k po. 	a . p rovidências e cicrigações estabeleciuns i iii 

legislação específica de acidente d t a c.. 	- i:;do. 	:.uOr lo;;; (1;; 	póoie, forem vítimas os seus 
empregados quando da cxecuçàc cLo 5: 	OS, 	uni . joxão iam ai;. ainda que acontecido no 

dependências da Secretaria Municipal a 

2.3. Assumir todos os encargos da ia. :aI a 101 í~li ! ircd;ihcista, eivcl ou pica1, relacionadas ci execução 

dos serviços, originariamente ou vi m alia ir x caç.!n P1 1 axPo Ou corili:anoca. 

3. A inadimplência da contratada, anca • e. ardnc 	os o:;. :r000 cst:ilciecaia; tia condição anterior, 

transfere a responsabilidade por seu 	- ai'. . Ou 	aio!; i !c í'AkAUÀI'idAS e nem poderá onerar ii 

objeto do Termo de Referência, razão ïccii qual a joincci;d ir :ign;clário do courccIo renuncia expressamente 
a qualquer vinculo de solidariedade, ccli' a ou ;a:asi'c, cai; 	. . icinicipio de 'A Ri\UAPFIAS, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACO.VI-ANi iA'l 1r•! ' ;j - .ít FlscALIzv,:o 

1. Nos termos do art. 67 da Lei n 8j(u. ; 	9)!. 	i .." . 	c r''pr. --au».' da Secretaria Munki1nti cio 
Fazenda, para acompanhar e 0-;ca i 	.;:ao; (cIO '- o. ;oocndo ;'111 	 iodos a; 

ocorrências relacionadas a cxeciçio 1. ­ ;(, i 	 aO o i.;c Ocr i;..c-sshrio à regularização de 

falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este iteci; oãn -so,id na 	a rr'snccnsalilirl;lde da Contratada, inclusivo 

perante terceiros, p01- qualquer irrccoi r;da 	1' 	-a 	r:ii;;c:; dia oco.......;cçócs técnicas ou vicio, : 

redibitórios, e, na ocorrénoja dcsl;t. o. 	1 1 .....1 	.0 i :a'H-Hao 0; 01 íi0iiin;straçacc au de seu 

agentes e propostos, de coniorm;ci;cd eo.i  

3. O Fiscal do Contrato anoarã emo L0- 10000 ind cais ocorrência!; rci;ccionadas ã execução d, 

contrato, indicando dia, mês e mb. 	1 	i 	.0.1,.:: dos 0inuioo;u:'. eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à c-u;hc; i/ação 1;; 11 	o,.id"ft'ilo; aisorados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade compcicnlc. 11a o;;:-. .V. •i;; - 	 o ' a-ao. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMUÁRi, 

1. A atestação das faturas correspon;.n;ca 	-.:xi .:iu0c 1 ' 	a':v;çnoc;;hrã ai Ordenador de Despesas dci 

SECRETARIA MUNICIPAL DiHA,' 	.0 •- 	a;',.....;SOc;ac1 1100 .0. o inn. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEG(JN)/. -. ........ 

1. As despesas com a execução (los .0!. o 	i 	 '1.;, 	iró cl o:;; o J;c dotação orçanocimiári;c 

Exercicio 2021 Atividade 1001 .1̀  1 !Y ° ,P,°°- 	aula Su1:cs;ordi 	'1c;nicipal de Fazenda 

mi 

 

MARIA 	......... 

- 
M. 51)15 1 	 ,, 

511 vA350;3a0 '-' 
3491 	 .......• 03 



GOVERNO M 	 a'ÁRAUAPEE1AS 

PREFEITURA vi.Il(•At. fli íÁRJilAPE[3A.; 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Giros siv. da te: -ç. ';cssoa jurídica, Suhcic 
valor de R$ 279.686,54. 

1.1. As despesas para o exercício s,;a..: 	a 	1. 	 c:is. . 	ai' ,ca(ia 
prevista para atendimento dessa )iaii:a:, 	:: 'ç... 'a. 	II 	 !TAi 
FAZENDA, pela Lei Orçamentária Anil. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — L) 

1. A contratada deverá apresentar nata 	a.: 	da 	a ranai ai tn da despesa, no prazo de até lO 
(dez) dias, contado a partir do adimp.aii............ 

2. No caso de as nota(s) fiscal(as) sen.) .. idl iaí.$) c i; aitic(s) \ 	ITARlA MUNICIPAL Di 
FAZENDA em data posterior à mi LI la 	 Ori 	1 ''((li 10 à a,,illratada O pagamento dos 
eventuais encargos moratórios decor,cne... 

3. Havendo erro na nota fiscal ou cinais i.ia ......' il':ç:n a liqii dtcdo da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pcn..:iciiia 	lu-  a . 1:::,d:l providui ci is medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ú após a i itmiaaço da s tiiaço ou rcaprcscntação de novo 
documento fiscal, não acarretando qi:akaicr ôniis a !'l li RA MtJN CIPAI. DE. PARAUAPEBAS. 

4. O pagamento de cada obrigaçào SCI 1 ra:i' '..iic 	ia ... ........tasca nç.i'n da nota Fiscal atastada pela 
autoridade competente ou servidor 	1 Iri a a) dias, de acordo com 
medições dos serviços excetuados a 	 a 	a 	aaión'ia 	iii a respectiva disponibilidade 
orçamentária, observadas a condiçõc d 	a .• ........ 	a d ore mi de arviço emitida. 

S. As medições realizadas soiiic:ulc ,ah aujl.. :. 	ia. au 	aiiiç.as ic Sa i'lIt tirada pela contrauida e 
aprovadas pela PREFEITURA MI:.XliA . PN PJ . .•\PNIAS, após os ajustes necessários d.,s 
rejeições, caso houver, apontadas peil Fise: 	....... a L:vari vir acompanhadas das ccrtidôcs dc 
regularidade fiscal e trabalhista da c(tratida 

6. A Fiscalização da SECR1fl'ARA 	.;.;( 	.1)I: iAYk.Nl),\ s:'iiaiiie. atestará a execução dos 
serviços e liberará a nota fiscal para a::,cota :atnd arida. pcjla comriutada, todas as condições 
pactuadas e aprovadas. 

7. A SECRETARIA MUNICIPAL l)i i'.Z: 	 reito 	recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, os serviços executados nàa asiivaiu.iiu au: 'ar :,i:i Con 	de uso ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e acc i tas. 

8. Não será efetuado qualquer pap..:a 	a ia. a ... a. ........ia 	oral 	d.311cia de liquidação 
obrigações em virtude de penalidadc a! 1 01 ir!.:)  ai ia e: . . -w11  ;ei1i q je 	icre direito à ai (erayào dos 
preços ou de compensação financeira  

9. A SECRETARIA MUNICI1'i'.I 1). 1 	:: :'. .'...... Ll:'Lii!i!! . .' noi:Ianic a pagar os valores 9. A SECRETARIA MUNICI1'i'.I 1). 1 	:: :'. .'........ Ll:'Lii!i!! . .' noi:Ianic a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indeiiz.'; ; da. .,as po 	 005 lalHuIS (leSte Pregão. 

10. A SECRETARIA M LiN id PA 1........../. \ . . ., ,, ia : 	s; ri :(s Ii se: 	is) somente à com rato(Iu.. 

vedada sua negociação com tcrci.íio: a:. ' 	 O a 	•ii . a huiu o m. 

11. A contratada deverá fazer coiIst:IF a: flui .ac. e.' a:. 	i, 	'a Il( ..... ii rasura, e cm letra bem 

legível, o número da nota de empenho, o nú:e.ur .a ia . :111 corrente ci imc do banco e a respectiva 

agência. 

MARIA 	
fluiMdodc(o,m. 

MENDES DA 

P.O \ 	
a 	

SiIVA:35053 
M1 . 	 003491 

\  
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12. Nos casos de eventuais atrasa 	1. 	a..'. 	a .. 	r:i,L jí ic'c. 'e.Iia concoiïdo de alguma 
forma para tanto, fica convcncic,,iadç. a » a 	a..: 	fina cc a acvida pela S1CRE»I'A[UA 
MUNICIPAL DE FAZENDA entre a da :a» a. :,y. 	correspol dente a' efetivo adimpleniento 
parcela, será a seguinte: 	 -»o D 

EM 1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data pcvi:aa aa: a ;a'ama:a :idn cíefi 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação linancH:a ( a.. 6 l., .,;;t1 

1=(TX)/365 =>I(6I100)I365 > 1 	X.,  1 c. i 
TX = Percentual da taxa anual = 61!/(,. 

12.1. A compensação financeira ;rc ....... 	 latura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela SECR ]'».. . 1.»., 	 a data acima refttida e a 
correspondente ao efetivo adimpicca 	li a 	cc " :n, o: te na 	kac lidital e cio contraio, 

13. A CONTRATADA autori:':, ..'. cc :. ri cri! e. r' :.,.o dc p ria IricL)s devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalise:.s . . ii: 	i.c: .»»: ..C).°l'lA ..DA. incluindo salário e demais 
verbas trabalhistas, previdência social a »ia, ari ..r: ............ccra' 'ri.c dedicados à execução do 
contrato, cem decorrência de proxsIi; a. ..:: a a: . .. cv cai: caie ao entendimento previsto 
no Acordão 3301/2015 - Plenário -. L»C:;, ta:;i 1 CnIIn. a e:dii.ciçri de cucamenios de salários e demais 
verbas trabalhistas diretamente aus e ,.raceas a:, C. :FR \TAD, . bem assim das contribuições 
previdenciárias e do FOl'S, quando a csI:.: ia.a tram acne 

13.1. Autoriza também, depositar a:: 	ke: 	:.iu. 	jcrio cc i nstiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados 	 i., VI. . ..... 	a: 	daciais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais a 	•'' 	 a ... 	• 	... F 	.c::ac desses pagamentos pela 
própria Administração, dentre ouL.»: a: 	.. 	J:.,::ic:'c »......... i»»nc, tais corno folha dc 
pagamento, rescisões dos contratos a gc........: , 

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR1'I  

1. Este Contrato poderá ser a!ter:d............ 	. 	.. 	. ...:a. 	. .: . 	desde que h 	in1erasc 
da Administração do CONTRAIA ,  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA •L. '. ,.:,i 	. 	•:. 

1. No interesse da Administração dc CCNil..A'lANcl. e . 	: i,icia ai aiizcrilo deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limc 	c: cc1 I.c':cic.1 disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8. 666/a . 

2. A CONTRATADA fica obrigada a .icci'.. .... L cc a: '::çÔa hei idas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o liiaiic o:-,  :i'is:o. ca::cc: 	arc o 'a o, a se contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão 	ç::<&»1C ... 1:. 	: 	Hi 	, ,si.i ::: (;sula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado e,cti:c F: ti . 	.1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - L.\. .. L:Iic 

1. Pela inexecução total ou pareia 	::lc c».».u:ra. ror eL':: :ic sIc 'cc co. ou pelo dcscumprirnento das 
prazos e demais obrigações assu. ia: 	..ci' 'a. 	 •.. .. 'H. •\ 	tcvC.ç da SICRlI'AII,\ 

M1 	 . 

 

MARIAMENDES "»»'»"°" 
djWII 1»». 

» 	 DA 

i 	

SILVA:35053003 S1V350O 
491 	 1):45:25 O3O 
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Mi_JICIP.AL Dl FAZENI)A, pià .u'!x . 	 a. 	à H 
seguir relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 - rnultade lO% (dez por cento) 	 c.. 	'.ao, n : e:Io de 

1.3 - multa de 0,5% (cinco dêcim:),,  . e: 	.:; 	 ::se 	 e;:a, alô o máXimo de 10 
iii c, (dez por cento) sobre o valor lota ......• :t 	.. 	 i. 	\C cc. loi a. inj usti ficadame nic ou por 

motivo não aceito pela(o) SICR1 A .'. . 	. .' . .' 	.\ >'»). . cx:r d atender totaliriente ou 
parcialmente à Ordem de Serviço; 

1.4 - suspensão temporária de paI:cipar c.n licç:u e 	. 1 c+ CHIO 1C e ilattar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois)   

Obs.: as multas previstas nos subi:.:........... 	(: 	rào r'colhidas 110 prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da 	 .::. ex:' . . 	'a 	i ARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA. 

2. Ficará impedida de licitar e dc 	.i: . - 	a A o Ii..! :o 	'ii ir, c' . pr;x de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da cit:içà.. 	a :C,: 	' 	a 	o'; 	motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a o. 	itc ajdicou a penalidadc, a 
licitante que: 

2.1 - cnscjaro retardamento da cxe-,ai: d  
2.2 - não mantiver a proposta, injii.: .. 
2.3 - comportar-se de modo inidõr: 
2.4 - fizer declaração falsa; 
2.5 - cometer fraude fiscal; 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do c:nuatu: 
2.7 - não celebrar o contrato; 
2.8 - deixar de entregar documcntaçia c.'iri:a ao 
2.9 - apresentar documentação 

3. Além das penalidades citadaa,. 	 ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Forneci:.,., :-e. ar 	 /•• j,•\ i.,;  ,\. 	no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo I'' da .c 1 

4. Comprovado impedimento o. r:a. a. ..........e:.. 	.. . .k....iIaiu;otc itislificado e aceito pela 
SECRETARIA MUNICIPAL, D1 1 A>. 	 'L.: 	.: a a das 'ci iaiaIacios nas condições 2.1 e 
2.2 desta cláusula, a licitante vcncear. .......... .  

S. As sanções de advertência cd..: 	 ! .:i coe; i ». io:ípio de PARA1J,\PlR,\S 

poderão ser aplicadas à licitante -'e e; 	 :1:1: e:- -  .: :1,' m;dei, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTII\Li. . 1). 

1. •A inexecução total ou parcial da (' e i  

da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá :er: 

M1 

disposto nos artigos 77 a 80 

MARIA 
MENDES DA150'- °'-

SI! VA:3505 
3003491 	D,OO: 

1 l;dIS:fli .ØNO 
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2.1 - determinada por ato 	::,' , v% ic,..'.:,:-:s aç 	e C( iNïitA'l'ANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII c. :.:a .'. 	• . .. -a. o ler ah,-: r ifleando-sc a CONTRAT 	DE 
com a antecedência mínima de 30 (i ita 	.: 

2.2 - amigável, por acordo cir1:. 	o.:i .., 	-'1 a . :: a 	a e:a 	da licitação, desde 
conveniência para a Adminis1raçia o C( : 

u c: 
2.3 -judicial, nos termos da !cgiH 	-a e c' :'.. 	'. l 

3. Constituem, ainda, motivo MIIa e 	ar t z  . ' 	 uaarIo, dc acordo com o ar1io 
78 incisos XIV a XVI da Lei o" 	,Ç 

3.1 - a suspensão de sua cxccuç. ,.or a 	e-ar au A i:i - rnço por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de ci ad:i :a 	erva -: 	 arder 	Oerna ou guerra, ou ainda 
por .repetidas suspensões que trau • ai 	ar.,, ... 	'•-' 	ri '''': :dira grrmcnto obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas • 	.. 	a .r. '7. .. 	.... . 	a--ia udia'rç 	e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contrai 	r' • 	......... ..: 1 atar . a a'- 	são do cumprimento das 
obrigações assumidas até quc scia 

3.2 - o atraso superior a 90 (novcOI:i d. a 	z p i;.'r.c•r 	evirir'': 1. 'Ia Adïrinistração decorrentes de 
obras, serviços ou fornccimcn, au r:r -:...-' 	aa'. ........1-la; 	e.';ae rItr)clos, salvo em caso de 
calamidade pública, grave pertr .,-.'a d:i or.': a ir: -:a 	-• - :re e • i 	rdo ao contratado o direito dc 
optar pela suspensão do curnpriI ......te- da' ::i.' .d - rra..-:' a 	' .. 	ara ''ri . adizud:r a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte tia Au ia 	. 2 'a': . e r.a O obcto l'a rrl CrOCUÇiiO de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos conu Liraia. l-: i 	au a . 	i'a--:I1,(fl as 1 'rti' 	'a crilicridas no )roj.aio 

4. Quando a rescisão ocorre[-  i.a: ....
a...............:-., .................

a, ae;r que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido r.to- aH:. a 	a 	au 'a. 	-' 	-e': ia-: '!-. roiwcr sofrido, tendo ainda 
direito a: 

4.1 -pagamentos devidos pela e,i'e-. ' i 	.. .....- . a 

5. A rescisão unilateral ou ai..;r.:',: ....'a 	. ,:rha e íundamenladu au 
autoridade competente. 

5.1 - Os casos de rescisão conlrai:er. a, :'a a . ''r'ic•ja" - .":v os nos :iirs o processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OI'l'.-. YA 	) 	ad 	.,, . -. :.. .-. ( tI 	-1. À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1.. Este Contrato fica vinculada a.: 	'"l' 	. 	 .. '.:alao o" li'dtT 1 -970PMP, cuja realização 
decorre da autorização da Sra. 'd/'. . -'\ . 1H:. 	.. . .-.-. .- • 	. a a pF'pr 'r.r da ON'FRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - '.. .n. .... 

1. A publicação resumida deste ri ;'r'ra'. 
eficácia, será providenciada pela .'\. ali 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - 

1::. 	...............iO i dispcnsavel para sua 
l"eCliliVCs contados de sua 

RI 	
Assinado e fia 

4/\  digna p' MriirI 
MENDES DA MENÍ)LSDA 

SILVA:35053 
SILV/':3505300349 

003491 	Dados: 2021.11.19 

11:46:08 -0300 
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1. As questões decorrentes d: c... 	•' 	 ii' :to, ue ni 
administrativamente, serão prür.—, 	 ii 

exclusão de qualquer outro por ro;i 1 

2. E, para firmeza e validade do 	: 	 : 

teor e forimi, para que surtam um 	 :i.so iiiidi 
parte, CONTR.ATANTI e CONIR A 'A 	.: 	IS R-Ie: 	is :lh:Ii x01 

PARAI 	 c~f II 2 i , (I(- -MI .  

:aI 

• • L:. 	 Eh/\ 
SICl'.fl 	.L 	• 

C 

Jl 	 .( 	i:í 

1 1.'\ .' ) 	1 	• 	 ': 

J S SER \'('.' • 1• i:;.'. iI 	iFiE1.,J 
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BRASIL 
INDICADORES 

Emitido 

CORREÇÃO MONETÁRIA 
IPCA 

Valor inicial 	 Data inicial 	 Data final 
$3,98 	 11/11/2021 	 17/0/2025 

Valor corrigido 

$4,70 

1 Detalhes do cálculo mês a mês 

11/2021 3,98 0,95 004 4,02 

12/2021 4,02 0,73 0,03 4,05 

01/2022 4,05 0,54 0,02 4,07 

02/2022 4,07 1,01 0,04 4,11 

03/2022 4,11 1,62 0,07 4,18 

04/2022 4,18 1,06 0,04 4,22 

05/2022 4,22 0,47 0,02 4,24 

06/2022 4,24 0,67 0,03 4,27 

07/2022 4,27 -0.68 -0,03 4,24 

08/2022 4,24 -0,36 -0,02 4,22 

09/2022 4,22 -0,29 -0,01 4,21 

10/2022 4,21 0,59 0,02 4,24 

11/2022 4,24 0,41 0,02 4,25 

12/2022 4,25 0,62 0,03 4,28 

01/2023 4,28 0,53 0,02 4,30 

02/2023 . 	 4,30 0,84 0,04 4,34 

03/2023 4,34 0,71 0,03 4,37 

Brasil Indicadores 

hltps://brosiliridicadores.com.br/ 
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BRASIL 
INDICADORES 

04/2023 4,37 0,61 0,03 4,40 

05/2023 4,40 0,23 0,01 4,41 

06/2023 4,41 -0,08 0,00 4,40 

07/2023 4,40 0,12 0,01 4,41 

08/2023 4,41 0,23 0,01 4,42 

09/2023 4,42 0,26 0,01 4,43 

10/2023 4,43 0,24 0,01 4,44 

11/2023 4,44 0,28 0,01 4,45 

12/2023 4,45 0,56 0,02 4,48 

01/2024 4,48 0,42 0,02 4,50 

02/2024 4,50 0,83 0,04 4,54 

03/2024 4,54 0,16 0,01 4,54 

04/2024 4,54 0,38 0,02 4,56 

05/2024 4,56 0,46 0,02 4,58 

06/2024 4,58 0,21 0,01 4,59 

07/2024 4,59 0,38 0,02 4,61 

08/2024 4,61 -0,02 0,00 4,61 

09/2024 4,61 0,44 0,02 4,63 

10/2024 4,63 0,56 0,03 4,65 

1/2024 4,65 0,39 0,02 A,67 

12/2024 4,67 052 0,02 4,70 

01/2025 4,70 0,16 0,01 4,70 

Brasil Indicadores 
https://brasiliridicadores.com.br/ 
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PREFEiTURA DE 

IrAUAPEBAS 

RELATÓRIO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

O Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Fazenda, Estado do Pará, neste ato 

representado pelo(a) Anderson Cristiano Sales Silva, Decreto n° 042/2025, conforme o art. 4, do Decreto 

Municipal n°464/2024, de 18 de março de 20224, apresenta o estudo efetuado para composição de preço 

médio/estimado para a prestação de serviços de entrega e distribuição de carnês do Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) referente ao exercício de 2025, no Município de Parauapebas-PA. 

Em cumprimento ao disposto no art. 23 da Lei n° 14.133/21, no qual dispõe que o valor estimado da 

contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando os preços 

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Considerando que o disposto no art. 92  do Decreto Municipal n2  464/2024, de 18 de março de 2024, 

e nas disposições do art. 5, § 1, da Instrução Normativa SEGES/ME n2  65, de 07 de julho de 2021, foi 

realizada pesquisa mercadológica conforme previsto no art. 7, inciso II, do Decreto Municipal n9  464/2024, 

que estabelece que a Administração Pública poderá proceder à pesquisa mercadológica com base em 

contratações similares realizadas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive por meio de sistema de registro de preços, 

observando-se o índice de atualização de preços pertinente. 

Desta forma o valor estimado a ser considerado para contratação em tela será em conformidade 

com o disposto no art. 23, § 1°, Inciso li e III da Lei Federal n° 14.133/21, que permito a utííiz2ção de 

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços. 

Nesse contexto, foram realizadas consultas a procedimentos previamente pubicados e homologados 

no Sistema do Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e no Portal 

Nacional de Compras Públicas (PNCP), além de análises de contratações anteriores realizadas por esta 

Administração, a fim de estabelecer uma referência para comprovação da realização de pesquisa ativa de 

preços no mercado. A seguir, serão apresentados os resultados do levantamento de mercado pertinente ao 

objeto em questão, evidenciando o empenho em obter cotações competitivas, com o intuito de atender aos 

princípios da economicidade e da eficiência na Administração Pública. 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS— PA 	- 	- 
—N' do Contrato: 20210650 Vigência: 11/11/2021 À 11/02/2022 
Id Contrato PNCP Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, MONTAGEM 
Ob(eto: E DISTRIBUIÇÃO DOS CARNES DE IPTU 2021, COMA DEVOLUÇÃO DE GUIA DE ENrREGA DEVIDAMENTE 

— 
ASSINADA PELO CONTRIBUINTE DA UNIDADE IMOBILIÁRIA DE PAPAI -PA. 

Ljrik:  H1S/F4R1\UAPEBAS.PAGOV/  

R$ 279.686,54 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CPNQUENA E 
Valor Contratual. 

QUATROCENTAVOS 1.  
Item: 

Preço Unitário: 
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARNES DE IPTU 2021. 

R$ 3,98 (TRÊS REAIS 	NOVENTA E OITO CENTAVOS). 	- 
R$ 4,70 (QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) CONFORME APLICAÇÃO DO ÍNDICE CORREÇÃO 

Preço Unit, Corrigido: 
MONETÁRIA IPCA. 

EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7,  INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL N°  464/2024, 
PROCEDEU-SE À CORREÇÃO MONETÁRIA DO CONTRATO N 	20210550, MEDIANTE APLICAÇÃO co 

Notas Explicativas ÍNDICE IPCA, VISANDO RECOMPOR AS CONDIÇÕES FINANCEIRAS INCIALMENIE F'ACiUC)AS E ADEQUÁ- 
LAS AOS PREÇOS ATUALMENTE PRATICADO NO MERCAD. TAL PROCEDIMENTO FLINUAMENflA-S[ NA 

PRERROGATIVA LEGAL QUE PERMITE UTILIZAR COMO PARÂMETRO DE PRFCO, PARA FINS DE 

Horário de ateodimnt ao público: 	Eh ar L1h 
8ndcroo 	- 	- 	- 	- 	 - -C 
Site: www.parauapebas.desenvolvecidade.com.hr  
E-mail:  
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ESTIMATIVA, POR MEIO DE CONTRATAÇÕES SIMILARES REALIZADA PELA ADMINISTRAÇÃO PLIc.f 

EXECUÇÃO OU CONCLUÍDAS, DESDE QUE DEVIDAMENTE ATUALIZADAS PELOS ÍNDICES PERTINEÍ'CS'1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRAPA __________________ 

N'do Contrato: 24-0328-001-PMA 	 Vigência: 	 28/03/2024-31/12/2024 

Id Contrato PNCP 05263116000137 1-000001/2024 	1 Modalidade: 	1 PREGÃO ELETRÔNICO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, IMPRESSÃO, ORGANI/AÇÃO E 

Objeto: DISTRIBUIÇÃO DECARNÊSDEIPTU E DA TAXA DE RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS SÓLI DOS DOMICILIARES, 

NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Link:  1091#Hcaca' 

Valor Contratual: R$ 257.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL REAIS) 

I tem: 
ITEM 03 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO DE 

ENTREGA DOS CARNES DE IPTU E TAXA DE RESÍDUOS DO EXERCÍCI02024 

Preço Unitário: R$ 2,21 (DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) 

NO CONTRATO EM QUESTÃO, O VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS DE ENTREGA FOI FIXADO LM p, 	1 

148.720,00. NO ENTANTO, ESSE VALOR ESTÁ RELACIONADO AOS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DESCRITOS 

NO CONTRATO. PARA DETERMINAR O CUSTO UNITÁRIO POR CÓPIA IMPRESSA, FOI CONSIDERADO O 

VOLUME DE 67.000 CÓPIAS. A PARTIR DISSO, O VALOR TOTAL FOI DIVIDIDO PELO NÚMERO DL CÓPIAS, 

RESULTANDO EM UM VALOR DE R$ 2,219 POR CÓPIA IMPRESSA. ESSE CÁLCULO Ê UTILIZADO PARA 

N 	Explicativa: Notas 	XP Icabvd. 
ENTENDER O CUSTO DE CADA UNIDADE DENTRO DO VALOR TOTAL ACORDADO NO CONTRATO. 

MEMORIAL DE CÁLCULO, ONDE: 

VALOR UNITÁRIO DE ENTREGA POR CARNE IMPRESSO = VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS / VOLUME DE 
CÓPIAS 

VALOR UNITÁRIO DE ENTREGA POR CARNÊ IMPRESSO = R$ 148.720,00 / 67.000 

VALOR UNITÁRIO DE ENTREGA POR CARNÊ IMPRESSO = R$ 2,219 POR CÓPIA ENTREGUE, 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - P4 	________ 

08070P1/2024 	 êda: f37/2024O8/05/2D25 Hicontrato: 
ldCoritratoPNCP 05149091000145-1-000025/2024 	1_~~gda Li 	PREGÃO ELETRÕMCO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO, OCG/NI/AÇÃO L DISTRIBUIÇÃO DE 

Objeto: CAPINES DE IPTU, EXERCÍCIO DE 2024, PARA ATENDERAS NECESSIDADI.S DA SECRL[APIA DE FINANCAS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PARÁ,  

Link:  h 

Valor Contratual: R$ 80.500,00 (OITENTA MIL E QUINHENTOS REAIS). 

LOTE 	2 - SERVIÇO 	DE 	ORGANIZAÇÃO, 	DIVISÃO 	E 	DISTRIBUIÇÃO 	DOS CARNCS 	DO 	N'TU 	POR 

Lo-rEs/QUADRAS/RuAS/BAIRROs, COM ENTREGA NAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
tem. 

CAPANEMA. 	A 	LOCALIZAÇÃO 	CARTOGRÁFICA 	SERÁ 	FORNECIDA 	PELA 	SEFIN, 	INDICANDO 	O 

F 
QIJANTITATIVO_E LOCAIS DE ENTREGA NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

Peço Un';tário 	J2,56 (DEUS REIS E CINQUENTA ESEIS CENTAVOS). 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU - P4 

do Contrato: 20240148 	1 Vigência: 	 04/2024_-09/10/2024 

Id Contrato PNCP 
- - -_________ 	 j Modalidade: 	J DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

o ojetc. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CONFECÇÃo E DISTRIBU 	Dos os CARN ES DE IPTU E TAXA DE 

RESIDUOS SÓLIDOS (TXRS) DO EXERCÍCIO DE 2024 

Link: 

Valor 	a0OOiVINTE OSREAlS). - 

TEM 02 - CRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E /,COMPANHAMENTO DE 
tem. 1 ENTREGA DOS CARNES DE IPTUETAXA DE RESftJUOS DO EXERCÍUIC 2024 

Preço Unitádo: R$ 3,10 (TRÊS RFAIS E DEZ CENTAVOS). - 

NO CONTRATO EM QUESTÃO, O VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS DE ENTREGA FOI FIXADO EM R 	8.73.1,30. 

N 	xnIiatIva - 	 ' otas F 
NO ENTANTO, ESSE VALOR ESTÁ RELACIONADO AOS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DESCRITOS NO 

' CONTRATO. PARA DETERMINAR O CUSTO UNITÁRIO POR COPIA IMPRESSA, FOI CONSiDERADO O 

...... liuMED 2.502 cÓPs,APARTIR DISSO, oVALOR TOTAL FOI DIVIDIDO PELO NUMERO DE CÓPIAS, 

Horário de ater,di.rrto ao 	iL-o 	' 	 -' 	 -,p 
1 	244  
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RESULTANDO EM UM VALOR DE R$ 3,108 POR CÓPIA IMPRESSA. ESSE CÁLCULO È UTLIZADOA 
ENTENDER O CUSTO DE CADA UNIDADE DENTRO DO VALOR TOTAL ACORDADO NO CONTRATO. /1 

MEMORIAL DE CÁLCULO, ONDE: 

VALOR UNITÁRIO DE ENTREGA POR CARNÊ IMPRESSO = VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS / VOLUME DE 

CÓPIAS 
VALOR UNITÁRIO DE ENTREGA POR CARNÊ IMPRESSO = R$ 8.711,30/2.802 

VALOR UNITÁRIO DE ENTREGA POR CARNÊ IMPRESSO = R$ 3.108 POR CÓPIA ENTREGUE. 

-órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA - RS 

N' do Contrato: 32/2024 Vigência: 26/02/2024 a 25/02/2025 

Id Contrato PNCP 94309291000148-2-000004/2024 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: SEPARAÇÃO E ENTREGA DOS 12.500 CARNÊS DE IPTU DE 2024. 

Link: 

Valor Contratual: R$ 33.750,00 (TRINTA E TRÊS MIL SETECENTOS E CINQUENTA RElAS). 

Item: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEPARAÇÃO E ENTREGA DE CARNÊS DE IPTU 

Preço Unitário: R$ 2,70 (DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS). 

-órgão: MUNICIPIO DE IPIAU - BA 

N' do Contrato: 106/2024 1 	Vigência: 03/05/2024 a 03/04/2025 

Id Contrato PNCP 13701651000150-2-000044/2024 Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: 

CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE CARNÊS DE IPTU DE FORMA INDIVIDUAL NAS RESIDÊNCIAS 
DOS CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE IPIAÚ/BA 

Link: 

Valor Contratual: R$ 55.980,00 (CINQUENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 

Item. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE CARNÊS DE IPTU DE COBRANÇA DE FORMA INDIVIDUAL 

NAS RESIDÊNCIAS DOS CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE IPIAÚ/BA. 

Preço Unitário: R$2,80 (DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

Esta abordagem visa garantir a transparência, a competitividade e a obtenção do melhor preço para 

a Administração Pública, em conformidade com os princípios norteadores da Lei 14.133/21 e demais 

dispositivos legais aplicáveis às licitações e contratos administrativos. 

No processo de pesquisa de preços para esta contratação, foi realizada uma busca regional através 

do Mural de Licitações e Contratos do TCM-PA, complementada por uma pesquisa em âmbito nacional no 

Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Esta metodologia foi adotada visando estabelecer um valor 

estimado que reflita a realidade atual do mercado. 

Após análise detalhada dos processos homologados nas referidas plataformas, considerando as 

especificações e quantidades previstas no Estudo Técnico Preliminar, chegamos ao valor global estimado de 

R$ 185.900,00 (cento e oitenta e cinco mil e novecentos reais). Este montante representa a aplicação do 

critério da mediana entre os valores identificados na pesquisa mercadológica conforme detalhado no Anexo 

1. 

Importante ressaltar que, embora não tenha sido possível obter os três orçamentos mínimos 

tradicionalmente requeridos, a metodologia aplicada, baseada em contratações públicas efetivamente 

realizadas, demonstra o compromisso com a busca por preços condizentes com o mercado e o atendimento 

às exigências legais. Esta abordagem visa assegurar a transparência, competitividade e economicidade, em 

conformidade com os princípios estabelecidos na Lei 14.133/21. 

orar10 de atendimento ao publico 
Endereço:  
Site:www.parauapebas.desenvolvecidade.com.br  
E-mail: •: 	t'b 



7 	EAZ 	r.7 

PREFE ITURA D 
?ARAUÂPEÂ.., 	 1 
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DECLARAMOS, sob as penas da lei, que as informações apresentadas  neste doci 

verdadeiras, assumindo integral responsabilidade por sua veracidade e plas implicações legais d 

de eventuais incorreções no âmbito deste processo licitatório. 

  

Para bas (PA), 18 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

And 

Horário de atendimento ao púb14 ce: Das 8h às 4h 
Endereço: Rua 	r 244 - nião, Parauapebas - PA. CEP: 68515-CO0 
Site: www.parauapebas.deaenvolvecidaclá.com.br  
E-mail: dam@pa:auapebss.pa.gov.h:  



ANEXO 1 

MAPA DE PREÇO MÉDIO ESTIMADO 

Mapa de Preço 

Contrato: CT 20210650- PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS - PA 

Contrato: CT 24-0328-001-PMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA - PA 

Contrato: CT 0807001/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PA 

Contrato: CT 20240148- PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU - PA 

Contrato: CT 32/2024 - MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA - RS 

Contrato: CT 106/2024 - MUNICIPIO DE IPIAU - BA 

Objeto 	da 

Contratação: 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DISTRIBUIÇÃO DOS CARNÊS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

(IPTU) REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS- PA. 

Item 
Valor Unitário Valor Unitário 

Referencial 
Quantidade Valor Total 

CT 20210650 CT 24-0328-001 CT 0807001 CT20240148 CT32/2024 a 106/2024 

1 R$ 4,70 R$ 2,21 R$ 2,56 R$ 3,10 R$ 2,70 R$ 2,80 R$ 2,75 110.000 UN R$ 302.500,00 

Valor Giobal de R$ 302.500,00 (TREZENTOS E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

NOTAS EXPLICATIVAS. 

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o art. 7, inciso II, do Decreto Municipal n2  464/2024, que estabelece a 

possibilidade de a Administração Pública realizar pesquisa mercadológica baseada em contratações similares efetuadas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, incluindo aquelas realizadas por meio de sistema 

de registro de preços, observando-se o índice de atualização de preços Correspondente. 

Para a definição do valor de referência, foi aplicado o critério da mediana entre os valores identificados na pesquisa mercadológica, 

em consonância com o art. 8, § 22  do Decreto Municipal n 2  464/2024. A escolha da mediana como método estatístico para obtenção do 

preço estimado justifica-se pela heterogeneidade dos valores coletados, sendo calculada através da ordenação dos preços (p1, p2, p3, p4, 

p5, p6) e seleção do valor central, proporcionando assim maior consistência na estimativa do preço de referência.1 

- 	 f -. MEMORIAL DE CALCULO. 	 , 



Para determinação do valor de referência, utilizou-se o método da mediana, conforme estabelecido no art. 8, § 29 do Decreto 

Municipal n9 464/2024, considerando os seguintes valores obtidos na pesquisa mercadológica: 

Valores coletados (em ordem crescente): 

1. R$ 2,21 

2. R$2,56 

3. R$ 2,70 

4. R$ 2,80 

5. R$3,10 

6. R$4,70 

Mediana = valor central após ordenação dos dados 

N = 6 (quantidade de valores) 

Posição da mediana = (N - 2) = (6 ' 2) = 3 e (N ~ 2) + 1 = (6 — 2) + 1 = 4 

Deste modo a posição da mediana está entre 3 e 4, logo a Mediana Média Aritmética das posições 3 e 4 que são (2,70 + 2,80) ~ 2 = 2,75 

Portanto, a mediana corresponde ao 39 e 4°9 valor da sequência ordenada = R$ 2,75 

Valor de Referência: R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos). 

mnae reçto : fltza r n 

1- 3 
HoràrSo ae atonasmento ao 	tSco fla, 311 as 41L 	 .tV 
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GOVER 	u clrAL 	AuAPt:BA- 
PPEFI-;TL,fl—, êdUNICIPAL UE •'ARAUAPEBA 

CONTRATO N°20210650 

O Município de PARAUAPEI3AS, 	do (a) SCR;' RlA MUNI ilAL DE FAZFN DA, ooso aio 
denominado CONTRATANTN, com s. 	no 	!orro dL , . 	calos, SIN° loro Heira Rir 	H, Ci 	dc .1': 
Parauapcbas, Estado cio Pará, inscrita 	io .NH so 	e n 	22.9$0.99 100 	-- 	5, representada peia Sra. 
MARIA MENDES DA SILVA, SFCR ïi'.lA 7AUNI(2 )i' FAZ N[)/\, e, de outro lado a 
S SERVIÇOS 	DE CONSULTORIA 	MPRLSARJAo EIRELI, nsciita 	no 	CNPJ 	sob 	o 
27.023.214/0001-30, cstabciccia na 	''caia i'írá, n' 41. r »uadra 003 1 ,tc 01 Sala A, 	aino Liberdade, 
Parauapebas-PA, CEP 68515-000, dor:ivanir dcnoriee sirnplcsmc no ('CNI'RA'íADA, neSte aio 
representada 	pelo 	Sr(-)).JEFLRS( N 	D.. 	: 	)USA 	1.. por 000r do 	rtcra 	dc 	1 'ibiitacão 

04843019509 l)ElRAN-MA e ( PF 	i0d.,: t2S:-1 'e:a 	entre 	:d avenço. o cleb-am 
presente Instrumento, do qual São pa:tcs 	alt 	ra1ICS a oli do 	i'dital In 	'regão Flctrdnico r°  C202 
070PMP 	e 	a 	proposta 	aprcsci:eicla 	ooia 	CONl'L/\TAL;A, suje tana: -se 	CON 1'RAlA1i 
CONTRATADA às normas disciplinares do !)ecrcto F'-daral n° 10.024, de »t de setembro de 20 1 9, ia 
Decreto Municipal a° 520, de 28 de Abril de 2020. da Lc a' 10.520, dc 17 ,,.i ,: julho de 2002, do L)ecroto 
Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2.000, da Decreta o:cral 	0  1.8 2. de 23 de janeiro dc 2013, do 
Decreto Municipal 	n 	071/2014, de 	Decício 	Federa, o' 	2.538 	de 	( dc)utuhro de 2015. 	da Lei 
Complementar n 	123, de 14 de deicmhoo de, 2 006, e ri: ri Coinpleme aae 'ianicipa1 n° 009/2016 com 
suas respectivas alterações posteriore, 	1izaod-sc 	a1 :a oriaincnc as brocas da Lei o" 8.666, cc 21 de 
junho 	de 	1991 	e 	alterações 	post_ri 'os 	e 	(! ,mais 	i: iaçics 	ci" i'o r 	ará 	rea Lar 	1 icitac.ãa 	ia 
Modalidade Pregão 	Fietrônic: 	o 	o 	do 	oo'as aproeis ao CasOi  antO 	as coa _o 	oco- 
seguem 

CLÁUSUL4. P1Ui1E1i' - OU OBJI '1 . 

1. Contratação de empresa cspcca 	a:Lo í,O 	 'ÇOS iC im,ics -, o njnl,.ie-o'. 	Lr.ci.; 
dos carnôs de IPTIJ 2021,   com a de'. 	a 1: o -  o. o 	o i O vi iamc W ssi ia li c co o rh n'e 
unidade imobdiaria de ilaratiapebas - A 

1'EM 	O1,:C0 tu/c:Z e 	e i C4Ç( 

266060 Sorviçvr. 1 d13Lr,eu . ç.Co d, i; ünCs 	. 
Serviços Ou ,ilstrínuç.o dcv caros o 	- 
devcOuçOC, ,,'g,;a '10 cr.tr,,-.,., 1 
n, ur, icado mfl,,.tl , :ria 

0..t 

 

1,1 1 
1- 0,/Oco] S 	2)0/000... 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO Vina)io o- (.1 o..... :6i 	DC 1, 

1. O valor deste contrato é de R. 27V.t.-. -i (di -.11022.0 ora o I1OVC O 

e cinquenta e quatro centavos). 

2. Em caso de prorrogação do vo 	do' o-  o.: O o:: ...(s prodiil 

justificada e autorizada, qoir CCSU}oc . o 	r o. .......... ai o a 2 

reajustamento de preço'.. com base  
Geral de Preços do Mercado , coro dota 	a:. 	Fo:.O 

S0O,OoibtOJS e oitcnia o' r..-- 	re- 

5. . scrvço(o. 1e/'.OincL 
'cC:.. ood•:rá '.0, 

MAR'I 	•'- ....."o' ..... 
M1 	 iA 

ao 'Jc nico. (.1 ia 	o øcruI, S'N - 	 5IoVir:350),300°" 
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GOVERNO IUNIC1P;¼L [ 	RA.J!PEFA 

PREFE!T;. :. 	r.í':2AL i- 

3. Caso o índice estabelecido para r 	:.:a .aal;a a 	cxtmto ou d 
ser utilizado, devidamente JustificadLcu.í 	 iiiii los, será  
viera ser determinado pela legisla-,,,i  

4. Na ausência (IC prc\'isiio legal qualta 	a 	 as 01 les e 	a '. nojo índice oheial. 
reajustamento do preço do valor remanescente. ar mal 	''mo aditivo. 

5. O reajuste será realizado por apostilnie;na 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO A\.lPr2() LIç,Ái. 

1. A lavratura do presente Contrate dacarre da realiza,aio do Pregão Lici'onico jO  8/2021 -O7OPMP, 
realizado com fundamento do Decreto Federal o' 10.024, de 2)) de sctemnhr de 2.019, do Decreto Municipal 
no  520, de 28 de Abril de 2020, da Lei n" 10.520. de 7 da fl;o de 2002, da )ocreto Federal ri0  :;.sss. de 
08 de agosto de 2.000, do Decreto Fedrai rd 7.92, 0.' . 	la d;icimo de 2) 	do Decreto Muni.ha1 a" 
071/2014, do Decreto Federal n° 8.00 O e a ( 1, .00in 	15 da [ad 0 	lon;cntar o0  12 	14 de 
dezembro de 2006, e da Lei Conaio 	 M/7°l'i 01 as respectivas al)'rraçõm; 
posteriores, utilizando-se subsidiria;cr 	a ilias d 	dCa 0: 1 1» unla de 192, o alicraçes 
posteriores e demais legislações cm v;': 

CLÁUSULA QUARTA DA EXE(EU ).& 	CON 

1. A execução do Contraio, bem co;a 	ç : 	» »':•a 	r;car-sc '; 	):âns larisuais »a1rl LiI1 

pelos preceitos de direito público, wEi 0 1 ,  -r:-d;s MW 	\tCfltC OS T° canos da '1 corO C;cral d' 
Contratos e as disposições de dirc;ti ar.,  Ít , 	orm..t aato 54 	0.. a. 	.609 , COhiOOUC :eIT a 

inciso XII, do arl.. 55, do mesmo cOpO cc 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS V. 	:CuÇ.. 1:») EIZVI 

1. O prazo de vigência e execução Ou anO ala rcr0 dc 
podendo ser prorrogado mediante Tcr:ac .\l0 «a, wsOe e 
§ 1" da Lei de Licitações e Contratos 	6O 410 

CLÁUSULA SEXTA - DOS SEItVI '' : OH lfll: 

1. Serviços de impressão, monlagei, ( 	e ;r 	P 

a») cases, a ot::r da data de sua assina1ra. 
cana 	 2tivos previstos no art. 57, 

: ».0 

.1, 

Os carnôs de lP'FU 2021 a serem:; : S. 	 ' 

prestação de serviços, serão disjon.. 	 di:; 	1101 (uiilivaine 
dados variáveis) pelo l)cpaPrimen' ......a.... ' ».:».  
absoluto, devendo apresentar a segu.......... 

1 - Modelo carta, "Envelopad(;, Micra 

a (1.a;jujljos imohiIir;us. era 
ar ovos de lançamentos cc;» 

r;'.;»ehas, dispondo de siga 

a) 	Tamanho A4, papel sulfite 15 a; 	.iaLrano. 	a':'cain nas pane. '.xicrnas com cflCartc colorido, 
endereço e outras informações. Interna: imoressão co; (1 'a nlonocm:n t1e 	contendo, informações do 
imóvel., do proprietário, e a cobrança a . . »'' 	rar»:Ha 	. . O;';nça . ei; 'an cota única com 10% de 
desconto, conforme disposição do ar dc iHe 5H70 a 25 de out rr' de 1966 - Código Tributário 
Nacional (CTN). As datas de vericincIl ; 	);.;') a'; 00100 s,-n'a' inlormadas no momento da 
autorização de impressão dos carnes 

mi 

'.1'; 	,... . 	 :•• 	ir-li-,: 

MAR;,  

- 	
p A 	 :, 	*,1N,r 

 SI,- 	,O5O• -  . LVA.05.aJc'3.;9 

qualquc 



a- 	GOVE  

• o 	 Fis._ 
b) 	A quantidade real a ser impru.: 	 /.2 i (ctci ta n!, duzentos e setelita c 1rs) 
carnês de IPTU, conforme dcmollstra± 1 0 	 do cadastro tmohfliário anexado, exclui 	- 
se os imóveis reconhecidamcntci muas 	 ro FF. 	 R 	a 

C) 	O prazo de entrega do mi..! i........... 	 rjdos a contar da Jata li0 

recebimento da ordem de serviço o   	 d 	cilIno a- 
arquivo de mídia por esse mesmo d ai 

d) 	Antes da mpressiia total oo-, 
da Fazenda, no Departamento de .\;:ç, . 

2. Serviços de distribuição dos ii . 
pelo conribuirie na unidade inu,i.  

-aaprovuçi.o da Sereu:ra 

ida (k Oí!Ci ai,1ia 

a) O início das entrega:; dos a-a- 	.aa- 	o- 	. 	 a- 	1. .. 	as, mediante a entrega 
material impresso e do recebirnenui 	i.a- . ;. 	a- a-viço a a-a- . a-tida pela SEF'AZ/I)AM; 

b) A contratada terá o prazo lIa- :/ . 	a-oH ............ 	a- a-ioa-- . dos carnês, e, em caso de 
descumprirnento deste prazo a contra-la-  

C) 	A entrega dos carnes de IPTI 	a-) .1 a- .......-. 	. a-l.  la- a- nia- 	urbano do rnnni"ipio de 
Parauapebas; 

d) 	A equipe de entregas 	a-  

supervisor na cci ope; 

C) 	A contrataun devciá comgr. ...... 	a-» 	..:a- 	a-a- :,M a guia dc 	ecliimne1a- 
do contribuinte/responsável resida-a:. 

f) As entregas deverãO ser rea  

g) . 	() objeto somente será COhi(: a-.. .0.. 	io 	. 	ii.j ...........j. ... a- do ajsoá cana-uda-a- todas 
as obrigações assumidas pela co»..:.. 	la-ea- 	a-a- 	a-» 	a-erctaijn Muni - pal 
Fazenda/DAM. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS  

1. Efetuar os pagamentos corresponda-a-a-. .. 	...............  

2. Proporcionar todas as l»aci lida des .............. 	a--. 	a-; a-o 	a- 

3, Prestar as infoonaç.õcs e cselare-c:n.  

4. Permitir acesso aos funcionári»,». 	. .1 	a-. 	1 	. a-: . . a- a-' (O . 	1; aieiiu l auÜs. aos locais 
onde será entregue o objeto d'a-''.': 	a- a-. a-.: 	. 	. 	Xa-'''.'tC fluria-2i ou cii. itita- 
horários constantes conitanles em acordos flna-: 	a-: ...... 

CLÁUSULA OITAVA - DOS t1N1  
1. Responder, em relação aos seus 	 . a- 	. 	. 	.- 	a-. 	dos serviço-. iti;  

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 

- 

e) taxas, impostos e coninhoiç&a-s; 	 MARIA MENDLS 
d) indenizações; 	 1 	 DA 

S!LV,\;3505300 SI! 	11.01, Oi341. 
- 	 XJc: .02' 	10 rui 	 - 	 3491 
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o D ,, 
e)va1cs-rcfiição; 

	 (s)

f)  vales-transporte; e 
g)outras que porvcniura venham a ser c; 	. .'uu 	 IS. 

2. A CONTRATADA compromete—( o 	i 	. . 	. 	 n .dLa1; 

3. A CONTRATADA deverá arcar uaoi o.:!a 	1:uL::. :díro a. . correntes dc cvrnprinlcnw 
das obrigações assumidas, sem qualq::e: 	s  

4. A CONTRATADA será respaws 	 40 pertincole dirc'a ou 
indiretamente aplicável ao objeto; 

5. A CONTRATADA será a á:iic, 	•- 	. ou 	:u -  . . 	ur:iiuu. lo o:;tiqucr najureza, causada 
CONTRATANTE ou a terceiros, :o': .. 	.. 	Air 	CONTRA IAN 	de 
todas as reclamações que porvcnlur.. i 	 scam resu! ta tos do o 
dos seus prepostos ou de quaisquc o,:. ., . 	. 	o 	 aiuotados nu 	do 
objeto; 

6. Fica expressamente cstpulado 	:.: 3 	e1 	 irç" do Í ri'. :-Iïcnto do objeto qualquer 
relação de emprego entre a CON'FR 	.' 	. 	tu, ;, . 	 dd A L' 

7. A CONTRATADA se rcsponsalihz. . 	os d'o. lí ,  objeto, tais corno salários, 
encargos sociais, prcvidc!lciúrios, ru 	.:t. o 	o 'te. o. 	ao :.,:::..co, tributos, indenizações, 
vale-transporte, vale-refeição .e oati ao  

8. A inadimplôncia da CONTRA' A.. '. 	.' 	, 	. r'' o 	 o t O ., 11, 
responsabilidade pO3 seu pagarnei no. :.. 	. 	. . 

9. Respeitar as normas e proccdin'icr:'o  

10. Acatar todas as orientações do d . 	. 	.': . 	. :. 	O . 	o:.:. cuntratc, sujetan.ie-se à 
ampla e irrestrila Fica ooÇo. pra 00' . .  

formuladas: 

11. Manter, durante o fornecimento  
todas as condições de habihtaçào e  

12. Não transferir a outrem, no todo çw, . o 	 a .. 	'tr:w. 	o révia e expressa anuência 
da CONTRATANTE; 

13. Será considerada recusa formal 	. 	»:' . 	'. 	...'1h:c:k tu . tio estabelecido, salvo poi 
motivo de força maior ou caso foiti:: 

M. Cumprir os horários de cnueo 	. 	. 	 O . 	. 	. 	RATANT:: 

15. A empresa vencedora do ret'cid;. ': .: •:. 	. .. .0. 	 O.''. 	o................trato, cc no municipia 
sede da contratante um escritório OU 	'' 	. o' 	' 	 :r, . 	:i''''''frnjnjstralivao 'oan: 
serão estabelecidos iodos os com,»''' 	. . 

7 . 16. Cumprir outras obrigações 	•' 	 . 	 . 	'o odor 
que selam compatíveis com o rego ...... 

CLÁUSULA NONA O'U' 	 5 	 t.' .................dS. ('tU'zJS t; 
FISCAIS 

MAR: \ 	flSSW, JOO * 
1 	 t0 PC, C1iVÇP 

MENaEr DA ,LNOLJ3. 
1). 	. ' 	'• 	.', 	.. 	' 	- , •'' . 	 SjLVA 'O't' - 3505

. 
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GOVEPJ 	 'JAPEB' 
PREFE: ' 	 . P7AS 

RUhurâ 

1. Deverá a contratada observar, tam 	 0  Fis.________ 

1.1. É expressamente proibida a coo: ia 	0\' .(''.'C'? 	IIHHI 0 p.soal (10 Muniei 
PARALJAI'EI3AS durante a 'igêi; :ia do 	 R i 

1.2. É expressamente proibida, tam1éiii. 	VCI!IdÇ1O k ,.1i;cidade nec -ca di eolitrato, salvo se houver 
prévia autorização da Secretaria Municiin i d:  

2. A contratada caberá, ainda: 

2.1. Assumir a responsabilidade nor 	. o: 	cnoo o .' cci{n-iosq cí)rigacoes sociais previstos na 
legislação social e trabalhista cio :11-n 	ui!o-s 	;;/d -los na noc 	'rúpria, vcz que os Set.- 
funcionários não manterão nenhum va 	1 0; : :'iOI0i :0::, ii \ tiiucínioj dc i'UAi'lIt\S. 

2.2. Assumir, também, a rcsponsa:il i;' .c .........las 	i;rovicicias e 	raçõc.s estanclecidas iii 
legislação específica de acidente-:. (1 	- :. 	' 1 	t;:i :0, 	00 /'iHo ii 	na, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução 	L':':. 	.......... o. .o/o mim 	a n:nda que aeoitecdo nus 
dependências da Secretaria Muniempa. . 1 

2.3. Assumir todos os encargos do1, . i 	e . a . 	:rim: . 1! ista, cível o'4 poi . . relaclonai la 	CXCUUÇ: 

dos serviços, originariamente ou vnrai li 	. -emç'ri, 	xín n.i 

3. A inadimplência da contratada, . Q. 	e o 'acia :as a:... :0; m's'»'e 1 cola:, na condiçãe anterior, na-  
transfere a responsabilidade por se..! tj: . -.. ao Muni 	: e iAkAU \L'lAS e nem poderá onerar o 
objeto do Termo de Referência, razíiu o'io (p a1 . ftmrncce, r . n::'irio do coo 'mio renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, :ill : a:: 	:SSIa-0, ermo., lmtniu.inií" de '\R.•\UAPIiRAS, 

CLÁUSULA DÉCIMA DO AC .v'A': i/s.'ViiN'i -.) . . :,t ISCItfAr..() 

1. Nos termos do art. 67 da Lei n 	o (-a 1/'-. 	 '':-::: .........Sccrc1ariMuniyiia .1 

Fazenda. para acompanhar e f -;c:. i:• 	...o:'.: e.:.........o -l1 n:i 	0' 1 'oistro rir, 	tarLis 
ocorrências relacionadas a cxccuçio  

falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este iieo ao: . ai 11:' n. 	 ,,nn.'sn"nsn. dl 'L;ic da Contratada. inclusi -,-c 

perante terceiros, por qualquer irreal oai' 	1;11 	. 	j;-:- r' 	- 	. 	. iácri 	ícasoucio..:  

redibitórios, e, ia oeorrànci:: dat:: 	' 	. .. 	. 	O 	. . 	lO 	.............fluo stra''ãa aLI co sem. 

agentes e prepostos, de conbrm:;í:'.......  

3. O Fiscal do Contrato anotara cor 	. j..: . 	1;: mii. v'i 	':5 ocorrên 'iiS oncionadas à execução m 

contrato, indicando dia, mês e ana.....1 , 	. 	:. .. . is limo: amo ri.:: aventualmentc envolvidos, 

determinando o que for necessário à • rijo., 	lo 1:/a. - o-o 	-'aiim ''Hs'r\ados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade Compctciml.. . 	. : a .v.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIfrWIR1' 
 

1. A atestação das faturas correspon 'r.' 	 espesas  

SECRETARIA MlJlC1PAI. 1)1( '/.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN 1. . . 

1. As despesas comi a execução d0s 
	

li. dotação el,afl:eIltá!'i::' 

Exercício 2021 	,\tividadc 	()L 1.' 	. 	 ' e. 	1- 	ocipa) dc 1'a.'.caiido 

rrlI 	 . 	 '1 .......... 



DE 

GOVERL  

Classificação econômica 3.3.90.39.(1 (. 	 ':. 	 . 	aadr '. •HTemcnto 3.3.90.39.' 
valor de R$ 279.686,54. 

1.1. As despesas para o exercício s. 	 .... ,.H, 	; dotação oïçaoa 
prevista para atendimento dessa E.. a . 	. 	 .. 	 ',R IA Mt>NI( 1P..\l, 
FAZENDA, pela Lei Orçanicritúr 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCES, - . 	 r. 

1. A contratada deverá apresentar n....... . .E. . 	...............Ea Jp.aoi, no prazo de ató O 
(dez) dias, contado a partir do adioip..i 

2. No caso de as nota(s) Iiscal(i 	 . 	 . FARIA MtJlCll'A[. 	N 
FAZENDA em data posterior • 	 .. ii. 	 o pagamento dos 
eventuais encargos moratórios decoren a. 

3. Havendo erro na nota fiscal ou H. 	s'.:' 	n 	n, . P:. 	!a despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará eoa 1:.: .... .......... y 	 a'....:, : Medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento incia•- '-ap .ÍCIl ~f 1 1-1 çn da ii aç.Eio eu rcapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando 	 . 	 :H 	>. Nu 1". )N PARAUAPEHAS. 

4. O pagamento de cada obriga'. 	 . d iola íisca atesiao8 ua 
autoridade competente ou srvidar 	 .ds, de acordo com 

medições dos serviços cecutaa 	 CCtlVii. d,spon,I.d. 
orçamentária, observadas a couc1ç 	 ..............iço emitida. 

S. As medições realizadas Suiia:Ite H 	 .E.a ... aarada pela contiae1ea a 
aprovadas Pela P FI'Hi't.TRA .it 	 ' 	 . :' 	 a: ajustas flCSSr5L5 

rejeições, caso houver. apontada. r:I 	. 	Ii ...... V '•' 1 ia .,'iidas da . cattidãcs . 

regularidade fiscal o trabalhista da c 

6. A Fiscalização da SECRli'l'.'.{ ..........a 	 ............. .•.. '. .. a atestará a Oxecilcão Lti$ 

serviços e liberará a nota fiscal par 	.. ..................... - E :'-. 	.d 	a:ida. todas as condiçõas 
pactuadas e aprovadas. 

7. A SECRFTAR1A MUNICiPAE r..:.a:: o pagamento se, no ato 
da atestação, os serviços cxeeutad.e: ai,.i i 	 au cm desacordo com as 
especificações apresentadas e aceda: 

8. Não será clLuado qaaiquar ......... . 	...... 	. 	 . ..ejuci:1 dc dcsd,,ç 	a: 
obrigações em virtude de pendida k........ 	 . ... a 	a. ...................e direito á :IIIcraçác das 
preços ou de cornpensaçio Iinanva:r:, 1 

9. A SECRETARIA MUNICI! '.1 	 ac a pagar os valores 
correspondentes a multa,, ou indci:.i>a . 	(1 	. . 	.

. 	.... :- ...........Iy Pregão. 

10. A SECkE1R1A. N'lt.NICiJ\ 	5) Sornenie d eoIaratct:, 
vedada sua negociação com tercei.'  

II. A contratada deverá fazer ao,i —;, ti 	 rasura, e em letra bem 
legível, o número da nota de cri :a.ha. 	1::aa. a 	 do banco e a respectiva 
agência. 

MARIA 
MFNDF DA ..............  

M1 	 55 'JA35O5 
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MA 

GOVL' .. 

12. Nos casos de eventuais at 	 .. 
forma para tanto, fica convcncis !., 	... 
MUNICIPAL DE FAZENDA Cuto 	(1 	•'.,:Y. 	 :'s'.1d"iL 

parcela, será a seguinte: 

EM Ix N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios. 
N =Número dc dias entre adatap'L 	 e:  
VP = Valor da parcela a ser pago. 
1= Índice de cOtflpeflSaÇãO Iinin. 
I=(TX)/365 - >1-(6/l 00)7365 > 
TX = Percentual da taxa anual ú 

12.1. A compensação linanceire o'. 	 e 	 ••'ru-a a ser apresentado 
posteriormente, devida pela SNCk 	 •. 	o fato acima refcido e o 
correspondente ao efetivo adimpk- ...H-. 	.. 	-::. 	 dital e do eoototo. 

13. A CON1 fiVFA1)A autol:' 	. 	': iiL, 	 o Hc 	o :000:Lo. dcvido 	eu caLvos 
correspondentes às obrigações trooS o-o.:. 	e futndo salário e 
verbas trabalhistas, previdência o'. 	. 	. 	., 	 .. 	 à execução da 
contrato, e cm decorrência de p; 	s,i: . 	.............o o entendimento previsto 
no Acordão 3301/2015 - Plenário 	}'( 	 -: 	:: 	'r do o'ea:oflR)S de salários e demais 
verbas trabalhistas dirciamente o 	..............• bus ossim das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quandu o 	e. 	'os ai 

13.1. Autoriza também, deposl r  	do i'rahfflho, com ii 
objetivo de serem aíilizadcs CXd. . 	sO. 	 . . 	 os verbas t:aha!hist0',. 
bem como das coriribuições  
própria Administração, dentre o-ao 	... 	 -o . 	 . 	o 	:n.o,  tais e-mo folho 
pagamento, rescisões dos contrates o O':. 	- 

CLAUSUIA DECIMA QtJAlfl'-  

1. Este Contrato poderá cr ater.d . 	 . 	.. 	. 	. 	. :.OSdC q11 lua iniCi :5-. 

da Administração do CON'fkAL:s 	 . 	. 	 ... 

CLÁUSULA 1)1CIMA QUIN A ................ 	. 

1. No interesse da Administração d. (d O '-:-. 	- 	 d. leste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o fino.-: o. 	 .: o';:o csposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 

2. A CONTRATADA fica abri:::d. 	 . 	-° o: . Al o'e- acréscimos ou supressõs.. 
que se fizerem necessários, até o i. .o . 	. .:::.: o: e 	. 	o: -a . O a o contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supres, ic 	 o 	. . 	 . . 	.o':I: SaiVu as supressO' 
resultante de acordo celebrado e 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT0'. 	. 	....: 

1. Pela incxecucão total ou 	 o' 	:-o) --. selo dcscu'rr CfliO .0.»- 

prazos e demais ohrigaçcs o 	 --és di 

M1 MARIA 
-............ 

- ..- 	 .. -. 	 SILVA35053003  

491  
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%. .t.4,•.•..'*,  ,. 	 - .,• 	,* 	 '... Ruboca 

MUNICIPAL D1 FAZENI)j\, 	 . 	 .: 
seguir relacionadas, 	 4' 

OFis._____ 
1.1 - advertência; 	 O 

1.2 -multa de 10%  (dez por cen!o 	 '.'. euçiío totd do conlrRjbta,. 

1.3 - multa de 0,5% (cinco déc 	.. . ..- 	-. 	.................', IC O iT1XiIOO de 	() 
(dez por cento) sobre o valor id 	 - 	.. ., 	................ocac mene ou pr 
motivo não aceito pela(o) SC 	'v' (1. atender oahncntc i 
parcialmente à Ordem de Scrviço 

1.4 - suspensão temporária de pu ....... 	• 	 , 	 :ar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (do  

Obs.: as multas previstas nos s 	, 	 . . 	 : flO pra:o máximo de 15 
(quinze) dias, contados da 	.. .: 	 .." '' 	. /'.R1A MUNICIPAL ÍN 
FAZENDA. 

2. Ficará impedida de licitar e d. 	. 	.. 	' 	.• . 	'' 	de, alá 5 (cinco) un,.-, 
garantido o direito prévio da cu -; ' 	. . 	, 	-- 	. -- H-'-:,,., ati vos detdrminanl .s do 
punição ou até que seja proino'.-il- : -d Iiou a punalidabc. o 
licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da c' ':.  

2.2 - não mantiver a proposta, 
2.3 - comportar--se de modo iiik.. 
2.4 - fizer declai ação Falsa; 
2.5 - cometer fraude fiscal; 
2.6 .- falhar ou fraudar na exeeuçà •)o 

2.7 - não celebrar o contrato; 
2.8 - deixar de entregar documc 	... 	.•. 
2.9 - apresentar documentação 

3. Além das penalidades citud..,:. 
inscrição no Cadastro de Fomeu-: 
penalidades referidas no CapíuF 	.. 

4. Comprovado impedimento o . . 
SECR1TARAMUN1CI1A1. ).• 1 - .•• . ..". 

2.2 desia cláusula, a licitante vc;o'- 

5. As sanções de advcrténci: 
poderão ser aplicadas a licituetu . 
serem efetuados. 

CLAUSULA DECIMA SE'l'! •-• 

1. .A inexecução total ou parcat 	• 
da Lei n° 8.666!93. 

2. A rescisão do Contrato pode.:'.. 

MI 

ui ccl lueflio de sua 
lO que couber., às ueiruus 

-ottivado e aceito 1)010 
-idos nas condições 2.1 

iO de i'ARAi.],\ 11- ft" 
. -ondo-a dos pagarncnt 

'est(' nos artigos 77 a 80 

vA51;e; 

300:149 1E* 



2.1 - determinada por aio 
enumerados nos incisos 1 a X e 
com a antecedência mínima de :. 

. ...............-*4 4 CONTR 

2.2 - amigável, por acordo ce: 
conveniência para a Adrninistr:i..le 

2.3 -judicial, nos termos da 	.. 

3. Constituem, ainda, motivo 
78 incisos XIV a XVI (ia lei e' .e 

3.1 - a suspensão de sua cxcev.• 	. 	. . .... 	 e 
vinte) dias, salvo em caso de ce: . 	. 	. .. 	.. . 	e 

ror.repeiidas suspensões qi. L . 	 . 	. 

indenizações pelas slLee ....... . . 	. . 
previstas, assegurado ao  
obrigações assumidas ate que 

3.2 - o atraso superior a 90 (;.e.ee  
obras, serviços ou fonieciieciee, 	. ... 	.,. • 
calamidade pública, grave peril,!eç 	T 	. .. .. 

optar pela suspenso de cunpH ............. 	• . .. 

3.3 - a não liberação, por parte 	. ... .. 	.,. 	.... e 	. 

fornecimento, nos prazos corur; 	:,. . . . ..  

4. Quando a rescisão ocorrer 	. . . . 
contratado, sCr. C5tC rcssaIcie 	 . ... 	e 

direito a: 

4.1 - pagamentos devidos  

H licitação, desde 

de acordo CO1fl O •. 

eu superior a 120 (ceSto 
Wi OU guerra.. Ou ain(Ij 

,oeetO obr;;iter 
e (fiei 

do r;ur;or;rneetu de,, 

ei sireção decorrente de 

',tr5. salvo Cm caso de 

em contratado o direito 
e,. 	e s.eaçao; 

te'':eeçao de obra, scr','içt' ou 

ttc haja culpa iS) 

e :.'e'  soÇridc, tendo ai oda 

5. A rescisão unilatend, u 
autoridade competente. 

5.1 - Os casos de rescisão coni!.It  
contraditório e a ampla deiise. 

CLÁUSULA 1)ÉClMi O 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vincuioi 
decorre da autorizacão da Sei. 

CLÁUSULA DÉCIMA Nt). 

1. .A pubitcnçâo resumida deoe 
eficácia, ser, providenciada pc 

assinatura. 

CLÁUSULA VIGSIMA - 

e e ei afllenlSat 

e pr cesso, assegurado 

'. PROPOSTA 1)A 

cu1 a caiitç2a 

'.1 	ensável 

 

pira 
. co todos de se 

vE're5 o. 

f VA:35053 

3 41 91 	iJce: 202).i .19 
11 :46,08 -OjÜC 



1 três) vias de Igua: 

o 

1 

-t- 
O 

1. As questões dCCOTCflIC> 

administrativam'ntc, SCI-à p; 
exclusão de qualquer ouro por 

2. E, para firmeza e validado  
teor e forma, para que surlamu 
parte, CONTRATANTE e (O"  

TESTEMUNHAS: 

ml 



BRASIL 	 Emitido em: 17/01/202512:41 

INDICADORES 

1..) 

CORREÇÃO MONETÁRIA 
IPCA 	

1 vL 

Valor inicial 
	

Data inicial 
	

Data final 

$ 3,98 
	

11/11/2021 
	

17/01/2025 

Valor corrigido 

$4,70 

1 Detalhes do cálculo mês a mês 

1 li2021 3,90 0,95 0,04 4,02 

12/2021 4,02 0,73 0,03 4,05 

01/2022 4,05 0,54 0,02 4,07 

02/2022 4,07 1,01 0,04 4,11 

03/2022 4,11 1,62 0,07 4,18 

04/2022 4,18 1,06 9,04 4,22 

05/2022 4,22 0,47 0,02 4,24 

06/2022 4,24 0,67 0,03 4,27 

07/2022 427 -0,68 -0,03 4,24 

08/2022 4,24 -0,36 -0,02 4,22 

09/2022 4,22 -0,29 -0,01 4,21 

10/2022 4,21 0,59 0,02 4,24 

11/2022 4,24 0,41 0,02 4,25 

12/2022 4,25 0,62 0,03 4,28 

01/2023 4,28 0,53 002 4,30 

02/2023 4,30 0,84 0,04 4,34 

03/2023 434 0,71 0,03 4,37 

Brasil indicadores 

hItps://brasiIidcadores.c;om.br/ 
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04/2023 437 061 C.03 4,47 

05/2023 4,40 0,23 0,01 4,41 

06/2023 4,41 -0,08 0,00 4,40 

07/2023 4,40 0,12 0,01 4,41 

08/2023 4.41 0,23 0.01 4,42 

09/2023 4,42 0,26 0,01 4,43 

10/2023 4,43 0,24 0,01 4,44 

11/2023 4,44 0,28 0,01 4,45 

12/2023 4,45 0,56 0,02 4,48 

01/2024 4,48 0,42 0,02 4,50 

02/2024 4,50 0,83 0,04 4,54 

03/2024 4,54 0,16 0,01 4,54 

04/2024 4,54 0,38 0,02 4,56 

05/2024 4,56 0,46 0,02 

06/2024 4,58 0,21 0,01 4,59 

07/2024 4,59 0,38 0,02 4,6 

08/2024 4,61 -0,02 0,00 4,61 

09/2024 4,61 0,44 0,02 4,43 

10/2024 4,63 0,56 0,03 4.65 

1/2024 4,45 0,39 0,02 4,47 

2/2024 4,67 0,52 0,02 4,70 

01/2025 4,70 0,16 0,0 

Brcs rdicadores 
htps:,//brasird1cadores.corn.bi/ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 24-0328-001-PMA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2301001/2024/CGL/ATM 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

PMA, QUE FAZEM ENTRE SI A 

MUNICIPAL DE ALTAMIRA E 

(i 
328 i 

COMERCIO E SERVJCOS DE TECNOLOGIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA, neste ato denominado CONTRATANTE, com 

sede na Rua Otaviano Santos n°. 2288 - Bairro Sudam 1 - CEP. 68.371.250 Altamira - Pará, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o n°05.263.116/0001-37, representado pelo Sr. JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN, Secretário Municipal de Administração e Finanças de Altamira, matrícula n° 

155459-0 e, de outro lado 	a 	firma PRODADOS COMERCIO E SERVICOS DE 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 17.191.839/0001-57, 

estabelecida na Rua Miguel Carmona, 2415 Nova Brasilia Miguel Carmona, Município Santa Isabel 

do Para/PA, CEP: 68790-000, E-mail: prodado.sisgmail.com, sosconexãogmail.com, Telefone: 
(91) 32464666. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr. EDUARDO DIAS DA SILVA, tendo em vista o que consta no Processo n° 
2301001/2024/CGL/ATM e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n° 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1. 	O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para confecção, 
impressão, organização e distribuição de carnês de IPTU e da taxa de recolhimento de resíduos 
sólidos domiciliares, nas condições estabelecidas no Termo de Rederência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

LOTE ITEM QTD 
1 	 - 

UND 	 DISCRIÇÃO MARCA MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 101 AI. 
Carnês de IPTU/2024, com a 

[S1LOR
--- 

seguinte 	composição: 
Impressão 	e 	confecção 	de 
carnês 	de 	IPTU, 	com 	a 
seguinte 	composição 	e 
encarte: Protocolo de entrega, 
capa, 01 Parcela Única e até 
08 	parcelas 	mensais 	e 

40.000.00 UND 
contracapa, com as seguintes 

SERVIÇO SERVIÇO RS 1,61) RS 6400000 
características 	minimas: 	capa 
prenominada,impressão 	4x4 
cores, 	papel 	aflisct 90Gr/mz, 
protocolo de lâmina internas, 
impressão 	única 	Face 	em 
preto e monocromático, papel 
sulfite 75(ir/m2._1Jtilização  de 
arquivo 	"texto" 	contendo  

2 27.000,00 UNI) 
Dados Variáveis  

Camnês 	da 	TAXA 	DE SERVIÇO SERVIÇÇj RS 1,64 L RS 44.280.00 

Tenha acesso a iodos os canais oficiais da 	 End. Acesso Dois, o' 530, Bairro Premem 
: 	Prclhtura de Altamira, apontando a eSmero do seu 

 
CEP: 68372-577- AItasr,irs/PA 

fazendo a leitora do QRcode 	 E-malI: ticitacaoaltainita202taomail.con smartphone 
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RESIDUOS 	2024, 	com 	a COM 3r4FER seguinte 	composição: fc C 
Impressão 	e 	confecção 	de O 
carnôs, 	com 	a 	seguinte t m 
composição 	 e 
encartc:Protocolo de entrega, 
capa, e lâmina com até 	12 NAL - j 
parcelas mensais e contracapa, / 
com 	as 	seguintes 
características mínimas: 	capa 
prenominada, 	irnpressâo4x4 
cores, 	papel 	offset 90Gr/me, 
protocolo de lâmina internas, 
impressão 	Única 	Face 	em 
preto e monocromático, papel 
sultite 	75Gr/ma. 	- Utilização 
dearquivo 	"texto" 	contendo 
Dados Variáveis  
Prestação 	de 	serviço 	para 
Coordenação, 	Supervisão 	e 

3 

L 
1 SERVIÇO Acompanhamento de Entrega 

dos Carnês de EPTU e Taxa de 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 148720.00 R$ í48.720,00 

________ Resíduos do cxercícto2024 ___ 
VALOR TOTAL 	 — R$257.000,OO 

	

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do licitante declarado vencedor, com itens adjudicados e 

homologados; 1 .3.4.Eventuais anexos dos documentCs supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024 cort-ados do dia 2 de 
março de 2024, prorrogável por até 05 anos, na forma dos angps 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 
2021. 

2.11. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

	

2.2. 	O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

	

2.3. 	A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

	

2.4. 	O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII eXVIII) 

3.!. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim corno os prazos e 

1, -- 	Tenha acesso a todos os canais ofiriais ou 	 End. Acesso D 	e, ois, " 5,0, Bairro l'remeni 
pzfejl',ira do Aitamira, apontando ,t cânter,' do seu 	 CEP 65372-57'7— Altar,iiralPA 

.mrtphone fazendo a leitora do ÇRcodz. 	 E-mail: licitacaoaltamia22ttotooto , 



ALTAMIRA 
EFEITURA 

MAIS VIDA, MAIS FUTURO! 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 	 CONFERE COM 
O 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 	LU OR(9NAL 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 	 o 

	

5.1. 	O valor total da contratação é de RS 257.000,00 (duzentos e cinquenta e sete mil reais) 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral doobjeto da contratação. 

	

5.3. 	O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

	

6.1. 	O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidosno Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

	

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 29 de janeiro de 2024 

	

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

	

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tãologo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

	

7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

	

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

ardia acesso a todos os canais oficiais da 
Prefeitura de ,Itamira, apontando a ciisnera do seu 
smartphonc fazendo a leitar, do QRcodc, 

End. Acesso Dois, 11"530,  Bairro Pierncm 
CEP: 68372-577- AitarniraPA 
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7.8. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contratoe seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. 	Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de AltamiralPA para 
adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios oude nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.13. A contratante indica como Fiscal de contrato o Sr. PEDRO ALCANTARA GOMES DE 
MACEDO NUNES, Matrícula n° 154043-2, nomeado através da portaria n° 6.421/2024 o qual fica 
autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 	O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Tenha acesso a todos os canais oficiais da 
prefeitura de Altamira, apontando a câmera do seu 
smartphone fazendo a leitura do QRcode. 

End. Acesso Dois, n° 530, Bairro Premem 
CEP: (8372-577-- AltamiralPA 
E-mail; licitacaoaItamira2022(egpail.onr 
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9.3. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e q 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
comprovação; 

9.4. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes daexecução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7. 	O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previ denciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormalou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todasas condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei nY 14.133, de 2021); 

9.14. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

l enha  acesso a todos os corais ohc:ars da 	 End. AcOSSO Dois, o' 530, Bairro Prensem 
PmcÍitura de Altannmra, apontando ii eãrnera do seu 	 CEP: 08372-577-- Allamira1PA 
snssartphorie fazendo a )emmra do Qkcodc. 	 J-rnaiI: 1;citacaoaltamnra2022càomo0corn, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente cm sua prokão  sej satisfató 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum d cvci.tí ãrro!adc 

124, 11, d, da Lei n° 14.133,de 2021.  

(.r 

...ns 

no art. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas desegurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

11.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e Art. 177 do Decreto 

Municipaln° 2.375/2023 o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

Í) piaticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "e" 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e 

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 
iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcelainadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

2. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

Tenha acesso a todos os corais oficiais da 
Prefeitura de Altamira, apontando a cãnlera do selo 
srnartphone fazendo, a leitura do QRcede. 

End. Acesso Dois, n° 530, Bairro Premeon 
CEP: 68372-577-- Altarnira/PA 
E-mail: licitacaoahara02ígmaiI.eorn 



apresentação, suplenientação ou reposição da garantia. 

	

i.O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a tu 
	

c3'áto por 

	

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 	ó inciso 1 do 
art. l37da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12. 1, de 
0,5% a30% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 12.1,de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12. 1, a multa será de 0,5% a 30% do 
valor doContrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12. 1, a multa será de 0,5% a 30% 
do valordo Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12. 1, a multa será de 0,5% a 30% 
do valordo Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133. de 
2021) 

	

11.3.1. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

	

11.3.2. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

	

11.3.3. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

	

1114. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

11.5. 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
5) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

P) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dosórgãos de controle. 

	

11.6. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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11.7. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. 	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n° 14.133, dc2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cr000grama fixadopara o contrato. 

	

12.21. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medi das admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

123.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os 	os 139 da mesma Lei. 

	

12.3.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá serformahzado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

.Wi. 
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12.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; \ 

	

12.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.4.3. 	Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, daLei n.° 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 2024 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA. 
PROJETO ATIVIDADE: 
04 122 0004 2.016 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:  

3.3)0.30.00 Material de consumo 	 / CONFERE COM 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

ui QRIINAL 
FONTE [)E RECURSO: 

	impostos \ 	\z 
1000000 Recursos não vinculados de mpostos 

	

13.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilarnento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos scro decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

	

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n°14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar., nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

1 -- 	VerSa acesso a todos os canal ofie'.ts da 	 End.-Acesso Dois, o 530, Bairro Premera 
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atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fbrma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Intemet,ern atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 160 do Decreto 
Municipal n° 2.375 de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §10) 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de Altamira/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Altamira/PA, 28 de março de 2024 

Assinado de forma digital por 
JUSTINO DA SILVA 	JUSTINO DA SILVA 

BEQUIMAN:3953771 4268 8EQUIM 39537714268 

Dados: 2024.03.28 15:49:43 -0300 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAM1RA 
CNPJ sob o n°05.263.116/0001-37 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 
Secretário Municipal de Administração e Finanças de Altamira 

CONTRATANTE 
PRODADOS COMERCIO E SERVICOS Assinado de forma digital por PRODADOS 

DE TECNOI OG A 	
COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA 
LTDA:17191 83 90001 57 

LTDA:1 7191839000157 	 Dados: 2024.03.2811:19:46 -0300 

PRODADOS COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA 
CNI'J (MF) sob o n° 17.191.839/0001-57 

EDUARDO DIAS DA SILVA 
CONTRATADA 
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siv, 1491" 

TESTEMIJNJ IAS 

317 

	

- 	

CONFERE COM 
o 

	

2- 	
ORIGINAL 

\' 	\À 
\O' 

lenha acesso a lodos os canais oficiais da 
Prefeitura de Altaniira, apcniando a câmara do seu 
snrariphone fazendo aleitam do Qkcode. 

End. Acesso Dois, n"530, Bairro Preinem 

CEP: 0372-577 Aitarnira/PA 

E-mri): hcitacaoaIosnhira2022l,gmaml.cimrim 



Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 	 ÍTÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 V 1 1 # 

- 	 Departamento de Suprimentos e Serviços 
S. 	 (Setor de Licitações e Contratos) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 20240148 
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 7.2024-005-PMVX 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para; 
Prestação de serviços de impressão, confecção e 

/ CONFERE COM 	 distribuição dos Camês de IPTU e TAXA 1)13 
RESIDUOS SOLIDOS (TxRS) do exercício de 

ED 	ORGINAL 	 2024, que entre si celebram o Município de Vitória 
do Xingu - PA e a empresa GOVTI CONEXÃO 
E SOLUÇÃO LTDA. 

PARTES 

CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO 
XINGU), inscrito no CNPJ sob o n° 34.887.935/0001-53, sediada na Av. Manoel Félix de Farias n° 
174, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. MÁRCIO VIANA ROCHA Prefeito 
Municipal. 

CONTRATADA 

A empresa COVTI CONEXÃO E SOLUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.568.Ç00/000l-
90, com sede na Rod. BR 316 Km 15, Rua Transjuta SN, 5, Bairro Decouvilie, na cidade de Marituba, 
estado do Pará, CEP: 67.200-000, telefone: Telefone: (91) 3245-4666 e (91) 98124-6840, e-mail; 
sosconexao@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA neste ato representada por seu 
titular o Sr. ANTÔNIO JOSÉ GOMES DE ALENCAR, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rod. BR 316 Km 15, Rua Transjuta SN, Bairro Decouville, na cidade de Marituba, 
estado do Pará, CEP: 67.200-000, portador do RG n° 1358057 PC/PA e CPF n°235587.172-87. 

LL_1 	 DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 	 -3 
1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre do Processo Administrativo n° 033/2024 e em 
observàn.cia às disposições da Lei n° 14.133, de l de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente 'T'cnno de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 7.2024-005-
PMVX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 
segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariam ente de Direito Privado, em 
beneficio do interesse público; 

1.3 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 
estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 
deste instrumento, independentemente de transcrição. 

CNPJ: 34.887.93510001-53 
Av. Manoel FáUx de Fri4s si, galiro Centro - Vitória do Xingu - PA e-mail: licitapmvx@gmail.com  
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(Setor de Licitações e Contratos) 	 -- 

	

7 	-,.-- 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA --OBJETO 	
J - 

2.1 - Constitui-se objeto deste instrumento a: Prestação de serviços de impressão, confecção 
distribuição dos Carnês de IPTU e TAXA DE RESIDUOS SOLIDOS (TxRS) do exercício de 2024, 
visando atender as necessidades as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, 
Tributação e Finanças - SEPOF de Vitória do Xingu/PA, atendendo a discriminação contida no Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente Edital. 

ITEM 1 	 ESPECIFICAÇÕES - LOTE 01 QTD. UND. V. 1.JNIT. V. TO'FAL. 
Prestação de serviço para a impressão e confecção de carnôs de IPTU e 
TxRS/2024, com a seguinte composição: 

Impressão e confecção de camés: 

IPTU, com a seguinte composição e encane: Protocolo de entrega, capa, 01 
Parcela única e até 05 parcelas mensais; 

01 Taxa Resíduos Sólidos, com a seguinte composição e encarte: 2.802 Carnê 
Protocolo de entrega, capa, 01 Parcela única e até 07 parcelas mensais; 4,35 12.188,70 

Características mínimas: 

CAPA prenominada, impressão 4x4 cores, papel offset 11 5Gr/mz,  LAMINAS 
INTERNAS 	impressão única Face em preto e monocromático, papel sulfite 
75GnIm. 
Utilização de arquivo 'texto" contendo Dados Variáveis  

02 
Prestação de serviço para Coordenação, Supervisão e Acompanhamento de 1 
Entrega dos Carnês de IPTU 'e Taxa de Residuos do exercício 2024 

01 Und 
 8.711.30 8.711,301 

VALOR TOTAL j_ 	20.900,00 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 	J/L 

2.2.1 - Edital de Dispensa Eletrônica; 	 CONFERE COM 
2.2.2 - Termo de Referência; 	 O 
2.2.3 - Proposta do contratado; 	 LU 

.t! 	ORIGINAL 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 	, 

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONS'BILADES/ 

3.1 - DA CONTRATADA: 

3. 1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR e em Edital e seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

3.1.1.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento, Tributação e Finanças - SEPOF 

3.1.1.2 - Trocar o produto se estiver cm desacordo com as especificações do objeto 
licitado e descrito ato convocatório e seus anexos. 

3.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a aquisição total do produto. 

3.1.1.4 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega do produto. 

CNPJ: 34.887.935I0001-53 
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c7 
3.1.1.5 - Entregar o produto e serviços nos prazos, condições e local ndi 
sujeitando-se no que couber às leis do consumidor. 	 Li1 

• 

3.1.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

3.1.1.7 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

3.1.1.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

3.1.1.9 - Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

3.1.1.10 - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

3.1.1.11 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 
Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu; 

3.1.1.12 - Acatar todas as orientações da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento, Tributação e Finanças - SEPOF, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas; 

3.1.1.13 - Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.1.1.14 - As despesas inerentes a Impostos, Tributos, 	 Pessoal, 
entre outros, correrão totalmente por conta da Empresador 

COM 
IA 	

1 3.2 - DA CONTRATANTE: 	 O 	
— ORIGINAL rnj 

3.2.1 - São obrigações da Contratante: 

3.2.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o 	 suas 
obrigações dentro das normas e condições desta contratação de aquisição. 

3.2.1.2 - Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações 
e obrigações assumidas pelo fornecedor. 
3.2.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TR; 

3.2.1.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
com as especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

3.2.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

- 	 CNPJ: 34,887.93510001-53 
Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro Vitória do Xingu - PA - e-mail: ticitpmvx@gmaiI.con,  
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1R1,111ffie 

 , 	 Departamento de Suprimentos e Serviços 	 DO XINGU  
(Setor de Licitações e Contratos) 

3.2.1.6 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contrata4 a ayés.EQ 
de comissão/servidor especialmente designado, 

 

3.2.1.7 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento" do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste TR; 

3.2.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato cia 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

4- CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura, iniciando em 
09/04/2024 e encerrando em 09/10/2024. 

4. 1.1 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.1.2 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e g 	conV+..piihiico,  
observadas as abrangências de aplicação 	

CONFERE COM 
O 

5- CLÁUSULA QUINTA -- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 1 . 

5.1 - O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

5. 1.1 - O prazo para início para impressão e entrega dos itens será c 	 ssidadc da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Tributação e Finanças SEPOF. 

5.1.2 - A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com a informações cadastrais, 
aprovação de layout e quantidades solicitadas pela Secretaria Municipal de Planejamento. 
Orçamento, Tributação e Finanças, que irá comunicar a contratada, através do encaminhamento 
da Ordem de Serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

5.1.3 - O prazo previsto para início da entrega dos carnês deverá ocorrer em 10 (dez) dias, 
contados da entrega cia Ordem de Serviço e a conclusão dos serviços cm até 30 (trinta) dias. 

5.1.4 - As entregas deverão ser realizadas durante a semana, no período matutino e vespertino, 
podendo também haver entregas aos sábados, em casos em que o destinatário não for 
encontrado durante a semana. 

5.1.5 - A contratada deverá orientar seu pessoal para que a entrega dos camnês a seus 
destinatários seja efetivada, registrando as ocorrências cru caso de não conclusão da entrega, 
para nova tentativa possa ser realizada. 

5.1.6 - Os carnês, mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde seja 
identificadas inconsistências nas informações e comprovada a má fé do contratado, 

5.2 - Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 
Fiscalização do Município: 

CNPJ: 34.8F7.93510001-53 
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Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 VITORIA  
Departamento de Suprimentos e Serviços 	 XINGU  

(Setor de Licitações e Contratos) 	 .. - 

5.3 - O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e porrest J'D 

6- CLÁUSULA SEXTA DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item, sempre após a 
emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O 
Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante 
cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

6. 1.1 - O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 

6.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 
em 02 (duas) vias, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, localizado 
na Av. Manoel Félix de Farias n°. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu.PA, acompanhada dos 
respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

6.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

6.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

6.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela CONTRATADA. 

6. 1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 
serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 
Contrato; 

6. 1.'7  - Poderá a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Tributação e Finanças - 
SEPOF, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou 
indenizações devidas pela contratada; 

6.1 .8 .. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fisca](is), além de outras informações exigidas 
de acordo com a legislação própria: 

6.1.8.1 - especificação correta do objeto, e 	/ 	CONFERE COM 	\ 
6.1.8.2 - número da licitação e contrato. 	 Q 

LU - 	 ORIGINAL 	rfl) 
7- CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINSAO 

7.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 	serv,  o art. 7 , inciso VIII, 
da Lei n° 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou na 	1 oes de ambas as 
partes contraentes 

7.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem corno 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CNP.1: 34.887.935I0001-53 
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\( ') 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos) 

8- CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1 - O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, po? 	h?fit órgão de 
imprensa oficial, Diário Oficial do Município de Vitória do Xingu - PA, no site oficial do município 
www.vitoriadoxingu.pa.gov.br  e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

9— CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DO XINGU (Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Tributação e Finanças - SEPOF) - 
Contratante, mediante nomeação do servidor Sr. WENDERSON BENATHAR NASCIMENTO, para 
atuar corno fiscal titular e o Sr. VENICIUS SOARES FELIZ para atuar com fiscal substituto, ambos 
designados pela Portaria n°. 0036/2024, para este fim. 

9.1.1 - O(A) servidor(a) designado(a) anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

1 - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 
CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, cm especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

9.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 
Lei n° 14.133/2021. 

10- CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na 
proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
conforme dotação orçamentária a seguir: 

04 123 0005 2.010 - Manutenção do Departamento de Tributos 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem corno 
prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas 
as disposições previstas na Lei n°. 14.133/2021. 

CNPJ: 34.837.935/0001-53 
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: 

t7TO (42 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA 

12.1 - Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão?giYft.-i'ïu 
Contratante, conforme a tabela abaixo: 	 / 

I 	r. 
Id   Ocorrência  Sanção 

Advertência. 	 \') 	(:1 - 
Não comparecer injustificadamente à Reunião Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o vao{ do 
Inicial, contrato. 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar no 
Não 	celebrar o 	contrato 	ou 	não 	entregar a âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta pelo 

2 documentação exigida para a contratação, quando prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações 
convocado dentro do prazo de validade de sua legais, e multa de 10% do valor total 
proposta. do contrato. 

3 Ter praticado atos ilícitos visando 	frustrar os - A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 
objetivos da licitação, contratar com a Administração.  

Suspender ou interrompei, salvo motivo de força Multa de 2,5% sobre o valor total do contrato. 
4 maior ou caso fortuito, os serviços solicitados, por Em caso de reincidência, configura-se inexecução total do 

até 30 dias, sem comunicação formal ao gestor do contrato por parte da empresa, ensejando a rescisão contratual 
Contrato, unilateral. 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força Multa de 5% sobre o valor total do contrato. 	- 
5 maior ou caso fortuito, os serviços solicitados, por A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e 

mais de 30 (trinta) dias, sem comunicação formal contratar com a Administração, sem prejuízo da Rescisão 
ao gestor do contrato.  Contrawai, 

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, 

___ 	 ... 	.. 

Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil de 
referente à execução dos serviços, salvo quando atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro meto 

6 implicarem em indagações de caráter técnico, quando autorizado pela CONTRATANTE, até o limite de 3 
hipótese em que serão respondidos nos prazos (três) dias Úteis. 
máximos especificados na tabcla"Prazos para os Após o limite de 3 dias úteis, aplicar-se-á multa de 2% d'iij 
níveis de severidade", subitem 6.1.1.12 doTermo total do Contrato. 
de Referência, 

A CONTRATADA será declarada inidõneu para licitar ou 
Provocar intencionalmente a indisponibilidade da contratar com a 	Administração 	Pública, 	sem prejuízo 	às 

7 prestação dos serviços quanto aos componentes penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
de softwarc (sistemas, portais, funcionalidades, contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 
banco dedados, programas, relatórios, consultas, prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 14.133, de 
etc). 2021. 

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou 
Permitir intencionalmente o funcionamento dos contratar com a 	Administração 	Pública, 	sem prejuízo 	às 

3 sistemas de 	modo 	adverso 	ao 	especificado, penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
provocando prejuízo aos usuários dos serviços. contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas 'ia Lei n° 14,133, de 
2021. 

A CONTRATADA será declarada iniolônca para licitar ou 
Comprometer 	intencionalmente 	a 	integridade, contratar 	com a 	Administração 	Pública, 	sem 	prejuízo 	às 

9 disponibilidade ou confiabilidade e autenticidade penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
doambientc computacional da CONTRATADA. contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 14.133, de 
2021. 

A CONTRATADA 	 d 1T 
contratar com a Administração 	Pública, 	sem prejuízo 	às 

10 Comprometer 	intencionalmente 	o 	sigilo 	das penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 
informações 	armazenadas 	nos 	sistemas 	da contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 
CONTRATANTE. prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no  14.133. de 

2021. 

CNPJt 34.887.93510001.53 
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Estado do Pará 	 .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 	

d 4 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	j 	CON 

o 	 Departamento de Suprimentos e Serviços 	1.1 

(Setor de Licitações e Contratos) jLU 
1 (1_ 	'dflj,.1I,Ytu.  

L-SC4Mt' °ktTi) va1or ,  

1 
a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 	 . 
b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou aofuncionamcnto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) - der causa à inexecução total do contrato; 
d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) -. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

12.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

1 - Advertência: 

1 - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

2 - no caso de atraso injustificado, superior a 5 (cinco) dias, na entrega dos bens, 
limitada à incidência de 15 (quinze) dias de atraso. No caso de atraso superior a este 
período será aplicada a multa moratória prevista no item "1' da alínea "iv" deste 
subitem do Contrato, por todo o período de atraso; 

3 - no caso de atraso injustificado de até 5 (cinco) dias úteis no início ou finalização 
dos serviços. No caso de atraso superior a este período será aplicada a multa 
moratória prevista no item 2 da alínea 'iv' deste subitem do Contrato, por todo o 
período de atraso; 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíncas"b", "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", 'T', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "e" e"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 5°, 
da Lei n°14.133, de 2021); 

IV - Multa: 

1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 5 (cinco) dias de atraso 

CNPJ: 34.887.93510001-53 
Av. Manoel Félix de Farias e/o, Bairro Centro - Vitória do Xingu - 	e-mail: Iicitapm"xígmail.corn 
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Estado do Pará
'&  

(f: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU c'CONF' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Suprimentos e Serviços 	
( iORDSLXI 	U 

(Setor de Licitações e Contratos) 

injustificadosobre o valor total do contrato, para todo o perío'  de atraso no caso de 
atraso injustificado na entrega dosbLns, limitada a incidência de 3P 	itayaias O - 
atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração a promover o cancc1aintb 
do Contrato; 	 : 

a) - O valor máximo da multa será equivalente a 30 (trinta) dias corridos dc J,J 
atraso. A partir deste momento, além da multa, aplica-se o irnpediment.d. 7 	/ 
licitar e contratar da alínea "ii' deste subitem doContrato, podendo, a critério da 
administração, configurar inexecução total da obrigação assumida, culminai ido 
na rescisão do contrato. 

2 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato, 
em casode atraso injustificado no início ou na finalização da execução do serviço, 
superior a 5 (cinco) dias úteis, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. A multa 
está limitada a 5% (cinco por cento) do valor docontrato; 

a) - Após o décimo dia útil e a critério da Administração, nos casos de atrasos 
injustificados no início ou na finalização da execução do serviço, poderá ocorrer 
a não-aceitação dos bens e serviços, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial do contrato. 

3 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato para cada 5 
dias de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximode 2% (dois por cento). O atraso superior a 
25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover 
a rescisão do contrato; 

4 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
incxecuçãoparcial da obrigação assumida; 

5 - Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis, em caso de inexecução parcial do contrato, tais como: 

a) - Descumprimento do prazo de início ou de finalização da execução dos 
serviços ou de entrega bens, previstos na"MINUTA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO" do Termo de Referência; 

6 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em 
caso deinexecução total da obrigação assumida; 
7 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, nos 
casos derescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

8 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

12.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021). 

12.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021). 

CNPJ: 34.687.935/0001-53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 VITORIA  
Departamento de Suprimentos L,  Serviços DO XINGU 

(Setor de Licitações e Contratos) 

12.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 5 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133;  dc l° 
abril de 2021). 

12.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao'valor 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de l°deabrilde202l). 

125.3 - Previamente ao encaminhamemo à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicaçãoenviada pela autoridade competente. 

12.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1", da 	r1 ,So dc abril de 
2021): 	 ..---- 

a) - a natureza ca gravidade da infração cometida; 
b). as peculiaridades do caso concreto; 
e) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
corieritações dos órgãos de controle., 

UUN?tt COM 9. \ 
o 

LI_I 	('Plr'iMAI 	D 

nte 

SflWJIflflL. 	tflè 

no rota 

12.8 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 1° de abri] de 2021, ou 
cm outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 1591). 

12.9 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato oupara provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídicaserão estendidos aos seus administradores e SÓCIOS com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação (lc coligação 
ou controle, dc fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contradLório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. lóO, da Lei 00 

14.133, de 1  de abril de 2021). 

12,10 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicaçáoda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituidos no âmbito do Poder Executivo 
Federai. (art. 161, da Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021).. 

12.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidorieidaae para licitar 

CN'J 34a87.93510001-53 
Áv. Manoet l'ux d' 1-'ia o!n. 1io Ce,......... 'ité'u do Xingu - PÁ-- c-rnil: ictaprnvggmaiIeom 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VI PORIA DO XINGU 
SECRETARA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 VITORIA 

Departamento de Suprimentos e Serviços 	 ..DOXN U 
- (Setor de Licitações o Contratos) 

oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n 14.133. de 1° 4aril de 
2021. 

12.12 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes dnu1t, 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ouparcialmente, corri os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n°. 14.133/2021, e, cujas normas ficam 
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu - Pará, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das 
panes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

14.2 - E por estarem plenamente cm acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o 
presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que 
produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Vitória cio Xingu/PA, 09 de abril de 2024 

MARCIO VIANA 	Assi'sado de forma digita; por 

ROCHA:8022644226 MARCIOVIANA 
ROCHA:8022 644 2268 

8 	 Dados: 20240409 10 55:54  -0300 

MÁRCIO VIANA ROCHA 
Prcfeiio Municipal 

CONTRATANTE 

GO'JTI CONEXAO E SOWCAO Assinado de forma digital por 

LTDA:045689000001 90 	
GOVTI CONEXAO E SOLUCAO 
LTDA:045689000001 90 
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EMPRESA CONTRATADA: COVTI CONEXÃO E SOLUÇÃO LTDA 
CNPJ: 04.568.900/0001-90 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

1- CPF: 

2- CPF: 

CNPJ: 34.887.93510001 -53 

Av. Manoel Félix de Farias a/a, Bairro Centro-- Vitória do Xinga - 	- e-mail: !icitapmvxÇgnsail.eorn 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  0807001/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  006/2024 
PROCESSO: 0205001/2024 
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DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 
IMPRESSÃO, 	ORGANIZAÇÃO 	E 
DISTRIBUIÇÃO DE CARNÊS DE IPTU, 
EXERCÍCIO DE 2024, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PARÁ, QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PA E A 
EMPRESA PRODADOS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI, NOS 
TERNOS A SEGUIR EXPOSTOS: 

MUNICÍPIO DE CAP.ANEMA/PREFEITURA MUNICIPAL, entidade de Direito 
Publico, com CNPJ n°  05.149.091/0001-45, com sede à Avenida 
Djalma Dutra, n°2506, Centro, nesta cidade de Capanema, EsLado 
do Pará, ora denominado de CONTRATANTE, neste ato reoreser.ado 
pelo Excelentíssimo Senhor FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO, 
brasileiro, casado, agrônomo, portador de RG n°  3151121/SSP-PI\ 
e CPF/MF n° 058.810.802-20, residente neste município, neste ato 
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado à empresa 
PRODADOS1 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI, cadastrada no 
CNPJ sob o n° 17.191.839/0001-57, com sede na Rua Miguei Carmona, 
n°  2415, Bairro Nova Brasília, Santa Isabel-Pa, CEP 68.790-000, 
neste ato representada por quem de direito, EDUARDO DIAS DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, Técnico em Informática , portador 
do RG n°  6680971 PC-PA e CPF/ME n°  015.006.412-86, restdente e 
domiciliado na Passagem Humberto Parente, n°  1644, bairro Centro, 
Abaetetuba-Pa, 	CEP: 	68.440-000 	simplesmente 	designada 
CONTRATADA, nos termos da autorização contida rio processo em 
epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na 
conformidade das condições e cláusula seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 
1.1 O presente instrumento trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO, ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
CARNÊS DE IPTU, EXERCÍCIO DE 2024, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PARA, 
conforme especificações constantes do anexo 1, Termo de 
Referência, deste edital. 
1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições 
constantes do Termo de Referência e seus anexos, parte integrante 
do edital PE n°  006/2024. 
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CLÁUSULA. SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, vç 
2.1. O valor total da presente Termo de Contrato é 
80.500,OO(oitenta mil e quinhentos reais), conforme 
abaixo: 

) 

qiiadroÇ( 
---c •  

ITI DESCRIÇÃO UNIDA QUN VALOR UNITÁ 1OR:. O!r 

Serviço 	de 	impressão 	de 	carnê 
IPTU 	do 	exercício 	2024 
Especificações: 	Impressão 	a 	p 
de 	arquivo 	no 	formato 	texto 
dados 	variáveis, 	exportado 
sistema 	de 	gestão 	tribut 
utilizado pelo município, empreç 
tecnologia de impressão digital 
lançamento de dados e de códig 
barras 	(padrão FEBRABAN) , 	em fc 
brancas, 	com divisão das folhas 
as parcelas de pagamentos, possi. 
corte 	tracejados. 	Observaç 

1 Carnês de IPTU- com medidas míni BL 23.0 R$ 	0,94 R$ 	21.620, 
largura 	de 	76mm 	e 	compriment 
210mm. 	Capa: 	impressão 	exi 
policromática 	e 	mi 
monocromática, 	papel 	offset 
gramatura 	115g/m . 	Contra 
impressão 	interna 	e 	exi 
policromática, 	papel 	offset 
gramatura 115g/m'. 	Miolo: 	impr 
monocromática; 	com 	até 
folhas/laminas 	em papel 	offset 
gramatura 	75g/M2 . 	Cada 	uni  
deverá incluir uma folha/lamina 
o protocolo de entrega.  

LOTE II 

Serviço 	de 	organização, 	divis 
distribuição dos carnês do IPTL 
lotes/quadras/ruas/bairros, 
entrega nas unidades imobiliári 

2 município de Capanema. A locali2 UNO 23.0 R$ 	2,06 ES 	58.880, 
cartográfica 	será 	fornecida 
SEFTN, 	indicando 	o 	quantitati 
locais 	de 	entrega 	na 	sede 
município.  

R$ 80.500, 

2.2. O preço negociado é líquido, sendo nele incluido todos os 
custos, impostos, taxas, benefícios, e constituirá, a qualquer 
título, a única e completa remuneração pelo adequado e perfeito 
fornecimento do objeto, incluso o frete até os locais designados 
pela Secreta-cia de Finanças, bem como todos os custos necessários 
à assistência técnica e garantia do objeto desta contratação, 
inclusive os decorrentes de transporte, de despesas 
trabalhistas, orevidenciárias, impostos, taxas, emolumentos o 
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quaisquer outras despesas e encargos necesio 	de modo a que 
nenhuma outra remuneração seja devida à CONTRA024!,1('do vaJ/ 
de sua proposta. 
2.3. Será concedido reajuste de preços, caso a sua vigência 	4).» 
presente instrumento ultrapasse 12 (doze) meses. 
2.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
contratuais, em face da superveniência de normas federais e 
municipais sobre a matéria. 
2.5. As despesas com a aquisição do objeto correrão pela seguinte 
dotação orçamentária: 
0401 Secretaria de Finanças 
04 123 0005 2.009- manutenção da Secretaria de Finanças 
33.90.39.00- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS E CONDIÇÕES DO AJUSTE 

3.1. O prazo de vigência da presente avença será de 12 (doze) 
meses. 
3.2. DA ENTREGA: 
3.2.1. O objeto dever ser entregue na Secretaria de Finanças que 
fica localizada na Tv. César Pinheiro, 373 - Dom Joao VI, 
Capanema - PA, 68701-110, de Segunda a Sexta-Feira, em dois 
períodos: 08h00 às 12h00 e 14h00 às 18h00. 
3.2.2. A entrega do objeto deverá ser de URGENTE NO MENOR PRAZO 
POSSÍVEL, não podendo ser superior a 15 dias, consoante a ordem 
de fornecimento, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho. 
3.3 Não serão admitidos dilação de prazos de entrega pra estas 
aquisições, pois trata-se de demanda para atender os serviços 
péblicos essenciais de paisagismo. 
3.3.1 Com relação aos serviços de organização, divisão e 
distribuição dos carriês (lote 2) , os locais serão determinados 
pela Secretaria de Finanças, de acordo com a localização 
cartográfica expedida pelo Setor de Tributos da SEFIN, relativa 
a 390 quadras, divididos em 6 setores de IPTU. 
3.3.2. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.3.3. A Contratada deverá fornecer objeto deste contratado, de 
acordo com a solicitação da Contratante, através de ordens de 
fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter 
data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para 
entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do 
responsável pela requisição. 
3.3.4. Os produtos deverão ser entregues adequadamente conforme 
as especificações técnicas licitadas. 
3.3.5. Todas as despesas com transportes correrão por conta da 
contratada. 
3.3.6. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia de 
validade, referente a qualquer natureza que comprometa a 
qualidade esperada, por período mínimo de 30 (trinta) dias, após 
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A . 
o período de entrega de todas as unidades (Código de Defesadc"*,. 
Consumidor) . 
3.3.7. A Secretaria requisitante poderá se recusar a recebe Xi 

objeto contratado, caso esteja em desacordo com a proota .1 

apresentada pela empresa contratada, fato este que 
devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a 
caiba direito a indenização. 
3.4 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.4.1. O(s) objeto(s) serão recebidos nos termos da Lei n° 
14.133/2021 e seus parágrafos, pelo servidor responsável no ato 
da entrega; 
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos mesmos com as especificações 
requeridas neste documento; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade, e consequente aceitação, no prazo de até 03 (três) 
dia úteis. Só então será atestada a nota fiscal. 
3.4.2 Serão recusados os produtos que forem inadequados ou cujas 
especificações não atendam às descrições do objeto contratado. 
3.4.3 O ato de recebimento, não importa em sua aceitação. A 
critério da Contratante, os produtos fornecidos serão submetidos 
à verificação. Cabe a Contratada a substituição dos produtos que 
vierem a ser recusados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas da solicitação. 
3.4.4 Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei n° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislação 
pertinentes. 
3.4.5 Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do 
fabricante devendo garantir proteção durante transporte e 
estocaqem, constando a identificação do produto e demais 
informações exigidas na legislação em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar do 
adimplemento da obrigação. 
4.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências 
complementares por parte da CONTRATADA, a fluência do prazo será 
interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas. 
4.3. O pedido de pagamento deverá vir devidamente instruído com 
a seguinte documentação: 
4.3.1. ia  via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 
4.3.2. Fatura, rio caso de Nota Fiscal; 
4.3.3. Cópia da Nota de Empenho. Na hipótese de existir Nora de 
Retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados; 
4 . 4. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente de 
acordo com as regras que serão definidas peia Secre:ara das 
Finanças. 
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4.5. Qualquer pagamento não isentará' a 	da--. 
responsabilidades contratuais.  
4.6. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, 
os documentos a seguir discriminados, para verificação desua 
regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 	 ' 

4.6.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
de Serviço - 
4.6.2. F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
4.6.3. Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições 
Previdenciárias e as de Terceiros - CND - ou outra equivalente 
na forma da lei; 
4.6.4. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
4.6.4. Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 
4.6.5. Folha de Medição dos Serviços; 
4.7. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que 
noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

5.1 Entregar o objeto deste Caderno de Especificações na forma 
e prazo acima estabelecidos, mediante apresentação da Notas 
Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente as 
informações necessárias, conforme proposta da empresa 
contratada; 
5.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de 
consumo, em estrita observância às especificações deste caderno; 
5.3 Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega; 
5.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários e comerciais resultantes da execução do 
contrato; 
5.5 Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste 
documento; 
5.6 Providenciar a correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pela Contratante na entrega do 
objeto; 
5.7 Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução 
do contrato; 
5.6 Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
5.9 Manter todas as condições de habilitação aferidas rio processo 
de contratação durante a vigência do contrato; 
5.10 Cumprir as demais disposições contidas neste Caderno de 
Especificações. 
5.11 Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do 
fornecimento. 
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6.1 Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
6.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumid .,s?pei T 	v 
empresa contratada, de acordo como os termos deste docuns_ 
6.3 Reservar local apropriado para o recebimento do objetes»j 
documento; 	 \ J7 :/ 
6.4 Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto e—. 
horário previsto neste documento; 
6.5 Receber o objeto de acordo com as especificações descritas 
neste documento; 
6.6 Permitir o livre acesso dos empregados da empresa rias 
dependências da Contratante para entrega do objeto deste Caderno 
de Especificações, desde que uniformizados e identificados com 
crachá; 
6.7 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
6.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
6.9 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por 
intermédio de representante especialmente designado; 
6.10 Aplicar ã Contratada as penalidades regulamentares 
contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras 
hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio de 
citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão 
aplicadas como segue: 
.7.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, 
por inexecução total do objeto. 
7.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 
iriexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 
1.1.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material 
não entregue por dia de atraso, inclusive rias hipóteses de 
fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada 
a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, 
após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total 
a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 
7.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material 
entregue em desacordo com as especificações do edital e do 
ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 
7.1.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do auste, por 
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, 
não previstas nas demais disposições desta cláusula. 
7.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, 
por rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E 
CONTRATANTE 
	

DA 
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7.1.7. As sanções são independentes e a\1iT'ã.o  do.uma não 
exclui adas outras, quando cabíveis. 
7.2. Das decisões de aplicação de penalidade, 	erá rcusotó,l 
termos da Lei Federal n.°  14.133/2021, observados os craos nee 
fixados, que deverá ser dirigido à Assessoria jurídica  
Contratante, após o recolhimento em agência bancária o 0/ 

emolumentos devidos. 
7.3.Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, 
fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 
comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial 
original não tiver sido protocolizada. 
7.4.Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da 
multa ou de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá 
ser considerada como modificadora de qualquer condição 
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições do 
Edital. 
7.5.0 prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação da empresa apenada. A critério da 
Administração e em sendo possível o valor devido será descontado 
da importância que a mesma tenha a receber. Não havendo pagamento 
pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se ao processo executivo. 
7.6.São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela 
decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais 
estabelecidas na Lei Federal n.° 4.133/2021. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. Caso a qualidade do material não corresponda às 
especificações exigidas rio presente pregão, o objeto será 
devolvido e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no item 6. 
8.2. Caso o material entregue apresente qualquer alteração 
física ou química durante o prazo de validade, que impeça ou 
prejudique a sua utilização, deverá ser substituído pela 
contratada, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela 
Municipalidade, sob pena da aplicação da penalidade estabelecida 
no item, 6.4. 
8.3. Ficam fazendo parte integrante do presente ajuste, para 
todos os efeitos legais, o Edital de Pregão n.° 006/2024, seus 
Anexos e a Ata da Sessão Pública do Pregão. 
8.4. A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução 
da ordem de fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
8.5. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas 
alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal n°  14.133/21 e 
demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos servJços e 
especialmente aos casos omissos. 
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- 8.6. 	Fica 	proibida 	a 	subcontratação, nodo 
- 

- i 	em 	rtes ca 
presente ordem de fornecimento, 	sob pena d 	resãodntrtuaJ.- 
e aplicação das sanções cabíveis. 
8.7. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta decumprinieniCP

1 	0/ 
de qualquer das 	cláusulas do ajuste poderá ser entendida com 
aceitação, 	novação ou precedente. 
8.8. 	Fica 	eleito 	o 	foro 	central 	do Município de Capariema para 
dirimir 	as 	eventuais 	controvérsias 	decorrentes 	do 	presente 
ajuste. 
8.9. 	Neste ato, 	para a assinatura do presente ajuste, 	exibiu a 
Contratada os seguintes documentos: 
8.9.1 	Certidão Negativa de 	Débito - CND para com o Sistema de 
Seguridade Social; 
8.9.2. 	Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S.; 
8.9.3 Prova de inscrição no CNPJ; 
8.9.4. Certidão Negativa de Débitos perante a fazenda municipal; 
8.9.5. 	Certidão Negativa de Débitos perante a fazenda estadual; 
8.9.6. 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 	CNDT. 

CLÁUSULA NONA DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

9.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei 
Federal n° 14.133/21, do Decreto Municipal n° 62.100,/2022 e das 
demais normas complementares aplicáveis. 
9.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no 
artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
9.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou 
acréscimo do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 
14.133/21. 
9.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes. 
9.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 
ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
9.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos rio artigo 137 da Lei n° 14.133,121, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

10.1 A garantia, quanto às qualidades específicas e aplicações 
dos itens deste Caderno de Especificações, deverá obedecer à 
estipulada pelos respectivos fabricantes, sem prejuízo das 
garantias e direitos legais inscritos no Código de Defesa do 
Consumidor - CDC. 
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10.2 	A(s) 	empresa(s) 	deverão, 	no 	prazo de 	 quatro) 
horas 	e 	às 	suas 	expensas, 	proceder 	à substitç 	rçtrç.ca 	ou 
reposição 	dos 	materiais 	quo 	porventura forem 	entregues 	com 
defeito, 	danificados, 	ressecados 	como, por 	exemplo, 	placas 	de 
gramas 	Esmeralda 	amareladas 	e 	que 	apresentem algum 	ttpode 
envelhecimento 	ou 	que 	não 	sejam compatíveis 	coro 	:.•as - 
especificações deste Caderno de Especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento 
de qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser entendida 
como aceitação, novação ou precedente. 
11.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por 
escrito, concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão 
dirigidos aos endereços das partes contratantes. 
11.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
contratuais em face da superveniência de normas federais e/ou 
municipais que as autorizem. 
11.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo 
de contrato indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele 
constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares 
de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeIto 
cumprimento de seu objeto. 
11.5. A Administração reserva-se o direito de executar atro-,vós 
de outras contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos 
abrangidos na presente contratação. 
11.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua 
obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de, habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.7. Ficam fazendo marte integrante deste instrumento, para 
todos os efeitos legais, o edital da licitação que deu origem á 
contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da 
sessão pública do Pregão Eletrônico n0006/2024 e do processo 
administrativo n° 0205001/2024 o recebimento de seu objeto, suas 
alterações e rescisão obedecerão a Lei Federal n°  14.133/21 o 
demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e 
especialmente aos casos omissos. 
11.8. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não-
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 
Prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indi eta 
quanto ac, objeto deste contrato, ou de outra forma a eI: e rto 
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relacionada, devendo garantir, ainda, que seus preposàe 
colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer 
procedimento judicial oriundo deste Co4rato, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais espeial ou privilegiado 
que seja ou venha a ser. 
E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, 
lavrou-se o presente termo de contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado 
e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas 
presentes ao ato. 

Capanema- Pa, 08 de julho de 2024. 

FRANCISCO 	Assinado de forma digit 1 por 

C 	FRANCISCO FERREIRA F EITASE LflflLIfl  	DLITA   NETO:05881080220 

N ETO:0588 1 080220 Dados: 2024.07.17 10:12.38 -0300 

FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
PRODADOS COMERCIO E SERVICOS Assinado deforma digital por 
DE TECNOLOGIA 	 PRODADOS COMERCIO E SERVICOS DE 
LTDA:1 7191839000157 	 TECNOLOGIA LTDA:1 7191839000157 
PRODADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI 

CNPJ n° 17.191.839/0001-57 
CONTRATADO 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 
Central de Licitações 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°32/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICiPIO DE 
NOVA SANTA RITA E DE OUTRO, CARLOS EDUARDO MIRANDA AIRES 
02621857094, OS TERMOS DA LEI 18666 DE 21/06/1993. 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA, com endereço na RUA HÉLIO FRAGA DE MORAES SARMENTO, 04, 
CENTRO Nova Santa Rita RS, inscrita no CNPJ sob n.°  94.309.291/0001-48, neste ato representada pelo Prefeito Sr(a). RODRIGO AMADEO 
BATTISTELLA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CARLOS EDUARDO MIRANDA AIRES 02621857094, inscrito no CNPJ sob 
n.° 31.216.539/0001-06, com sede comercial ria AVENIDA SANTA RITA, 46, CALIFÓRNIA, na Cidade de Nova Santa Rita/RS, CEP 92.480-000, 
telefone (51) 3099-4331, e-mail: contafxterra. com. br, neste ato representada por seu representante legal, Sr(a) residente na nuli, S/N, riull, na 
Cidade de null/null, inscrita no CPF: ,doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência ao Processo Administrativo 1918/2024 
que autorizou a Licitação Dispensa de Licitação 1918/2024, homologado em 26/02/2024, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei N° 
8666 de 21/06/1993 e legislação pertinente ao Edital antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente contrato é Separação e Entrega dos 12.500 carnês de IPTU de 2024., conforme tabela abaixo: 

ITEM 	QUANT. UN 	PRODUTO 	 MARCA MODELO 	VALOR UNIT (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1 
	

12.500 SERV 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2,70 	 33.750,00 
DE SEPARAÇÃO E 
ENTREGA DE CARNÉS DE 
IPTU 

R$ 33.750,00 (trinta e três mil e setecentos e cinquenta reais) 

1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições locais onda serás 
executados os serviços objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação po 
parte da CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições. 

CLÁUCtJLA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor, de conhecimento das partes contratantes: 
Edital e anexos da licitação, Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País que 
lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - O objeto deverá ser entregue no - 
3.2 - O Contrato será gerenciado pela Secretário(a) da pasta requisitante, Sr(a). DAIANE FRAGA DA SILVA, e fiscalizado pela Sr(a). MATHEUS 
OLIVEIRA DA SILVA. 
3.3 - Caso os produtos não correspondam ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 2 (dois) dias a sua substituição, 
visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital e na Lei Federal n.° 8666,93. 

Não serão recebidos os produtos que não estiverem em conformidade com Edital e com o apresentado na proposta da empresa vLrcedora. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 -A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, apreço proposto que é de R$ 33.750,00 (trinta e três mil e setecentos o cinquenta reais). 
4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução do Objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis após a entrada da Nota Fiscal/Fatura (Protocolo 42/2009 do ICMS) correspondente 
na Secretária Municipal da Fazenda acompanhada de termo de recebimento assinado pelo gorento e fiscal do contrato, afirmando que os produtos 
foram conferidos e entregues de acordo com o contrato, anexados as CND(s) de Divida da União, Tributos Federais e FGTS. 
4.4 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA  

Dotação: 271 

Órgão: 05- Secretaria Municipal de Finanças Públicas 

Unidada: 001 - Órgãos Subordinados 

Ação: 2018- Manutenção dos Serviços da Secretaria SMF 

Vinculo: 05000001 - RECURSO LIVRE  

Elemento: 33390360000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 	 (Y)AIP  

o 
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CLÁUSULA QUINTA - Dos PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 25 de fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado conforme o estabelecido no 
Inc. 1 Art. 57 da Lei n.° 8666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

6.1 - Direitos 
Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e 
no prazo convencionados. 
6.2 - Das Obrigações: 
6.2.1 - Constituem obrigações do Contratante: 
a> efetuar os pagamentos na forma do ajustado; 
b) dar à Contratada as informações necessárias à regular execução do contrato. 
6.3 - Constituem obrigações da Contratada: 
6.3.1 - entregar os produtos de acordo com as especificações do presente contrato; 
6.3.2 - cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho; 
6.3.3 - observar todas as disposições relativas ao fornecimento dos produtos/objeto do presente contrato, constantes deste instrumento e edital de 
licitação que lhe deu origem; 
6.3.4 - assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato. 

'LÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - Em caso de descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
7. 1.1 - Advertência escrita: 
7.1.1.1 - Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, poderá ser encaminhado ocaso a autoridade competenta, com 
pedido formal de rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital, no instrumento Contratual (Nota de Eniperrir, ou 
outro instrumento hábil expedido pela Administração, conforme Art. 62, caput e §20, da Lei 8666/93). 
7.1.1.2 - Muita: 
7.1.1.2.1 - Por atraso na entrega do objeto e/ou na substituição do(s) objeto(s) que for(em) rejeitados pela fiscalização, fica a CONTRATADA sueiio o 
multa de 0,5% (Cinco décimos por Cento) por dia útil de atraso, a ser calculada sobre o valor total da contratação, desde o primeiro dia de atraso até o 
efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 10 (dez) dias úteis. 
7.1.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da contratação, atualizado pelo IGP-M desde a data de apresentação da proposta 
financeira, até a data da efetivação da aplicação da penalidade: 
;'.1.1.3.r - Par inexecução parcial do contrato; 
71.1.3,2 - Pr irregularidades consideradas relevantes pela fiscalização do contrato; 
7.1.1.3.3 Por atraso na entrega e/ou substituição do(s) equipamento(is) que fcr(em) rejeitados pela fiscalização, por prazo superior a 10 (dez) dias 
úteis e limitado a 20 (vinte) dias úteis; 
7.1.1.4 - Multa de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor total da contratação, atualizado po!o GP-M desde o dota de apresentaçilo do 
proposta financeira, até a data da efetivação da aplicação da penalidade: 
7.1.1.4.1 - Por inexecução total do contrato; 
7.1.1.4.2 - Por atraso na entrega e/ou substituição do(s) objeto(is) que for(em) rejeitados pela fiscalização; 
7.1.1.4.3 - Por prazo superior a 20 (vinte) dias úteis; 
7.1.1.5 - Transcorridos 21 (vinte e um) dias úteis do prazo de entrega do objeto e/ou substituição do(s) equipamento(s) que for(ern) rejeitados pela 
(localização, poderá ser aplicada a multa de 26% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor total da contratação, atualizado 
pelo GP-M desde a data de apresentação da proposta financeira, até a data da efetivação da aplicação da penalidade: 
7.1.2. A ocorrência das hipóteses previstas nos itens "7.1.1.4. ou "7.1.1.5." do subitem supra, a CONTRATADA, além da aplicação da rulta, por 
plicação das disposições contidas na Lei n°8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades, da seguinte forma: 

.1.2.1. Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 01 ano, por inexecução parciail de. 
contrato. 
7.1.2.2. Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, polo prazo de 02 erros, e declaração de inidcrisidude 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promuv.da a 
reabilitação percrrte a própria autoridade que apilcou a penalidade, por inexecução total do contrato. 
7.1.3. Quem convocado dentro do prazo de validado da sua proposta financeira, não celebrar o Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho 
(ou outro instrumento hábil expedido pela Administração, conforme Art. 62, caput e §20, da Lei 8666/93), deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Conirato / Nota de Empenho (ou outro instrumento hábil expedido pela Administração, conforme Art. 62, caput e §2, da Lei 8666/93), 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar o contratar com o Município pelo prazo de 02 anos, bem cr'ri-o 
sujeito à multa de 25%, aplicada sobre o valor total da Proposta Financeira no instrumento contratual (Nota de Empenho ou outro instrumento hábil 
expedido pela Administração, conforme Art. 62, caput e §20, da Lei 8666/93), atualizado. 
7.1.4. Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 dias úteis a contar da correspondente notificação ou descontadas dc 
pagamento, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. A recusa injustificada das empresas licitantes vencedoras em assinar o contrato 
desejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal r.° 8.666/93 e alterações e posteriores. 
7.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Acnnnistração poderá aplicar as seguintes penalidades, sem prejuizo das demais sarções 
legalmente estabelecidas. 

CLÁUSULA OITAVA - INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal ri." õ.666,'93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato urílatera! da Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n.° 8.666193; 
b) amigavelmente, por acordo das partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a Administração: 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
9.2 - A rescisão deste contrata implicará na retenção dos créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, caso 
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se dê por dolo ou culpa da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - O Contratante não responderá perante terceiros por danos provocados por dolo ou culpa da Contratada. 
10.2 - Elegem o Foro da Comarca de Canoas/RS para dirimir quaisquer dúvidas ou questões advindas do presente instrumento. 

E, por estarem justos e avençados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam seus efeitos legais. 

Nova Santa Rita, 26 de fevereiro de 2024. 

RODRIGO AMADEO BATTISTELLA 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita 
Contratante 

CARLOS EDUARDO MIRANDA AIRES 02621857094 
Contratada 

JORGE RICARDO PiNHEIRO MENIZ 
006.862.830-74 
Procurador Geral do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAU 
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CONTRATO N'1Q6/2024 

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ - BA E A EMPRESA 

REIS SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA— ME 

Contrato prestação de serviços, que entre si firmam de um lado 0 MUNICÍPIO DE IPIAU, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 13.701.651/0001-50, com sede na Rua Ângelo Jaqueira, 

01, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, através do seu titular, o Sr. Bismarck Novais Silva Pereira, 

inscrito no CPF de n.e  411.389.455-87, denominado CONTRATANTE/SECRETARIA, e de outro lado a empresa 

REIS SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n 2  13.633.722.0001.25, 

situada à Rua E n2  02 B. Aloisio Conrado, Ipiaú-BA, CEP 45.570-000, doravante denominada apenas 

CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.e 14.133/2021 e alterações 

posteriores e demais legislações correlatas, bem como o resultado do Edital de DISPENSA ELETRÔNICA N 

005/2024 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 348/2023, têm justo e acordado entre si o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente a Contratação de empresa especializada para o fornecimento, de acordo 

com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal de serviços de ENTREGA DE CARNÊS DE 
IPTU DE FORMA INDIVIDUAL NAS RESIDÊNCIAS DOS CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, visando atender 

necessidades da Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Ipiaú/BA, conforme especificações constantes 

do termo de referência. 

1.2. Vinculando-se e obedecendo-se as condições oferecidas na Proposta referente à Dispensa Eletrônica n2  
005/2024 e Processo Administrativo n9  348/2023 que independente de transcrição integra este instrumento. 

1.3 Os serviços propostos atenderão: 

LOTE 1 
ENTREGA DE CARNÊS DE IPTU 

 VAL?R 	VALOR 
ITEM 	 DESCRIÇÃO DO BEM 	 UNID. QUANT. 

UNITÁRIO 	TOTAL, 
Prestação de serviços de distribuição de CARNÊS DE IPTU de 1 

1 	cobrança 	de 	forma 	individual 	nas 	residências 	dos 	Unid. 20,000 	2,Ü 55.9200,00 
contribuintes do município de Ipiaú/BA.  

TOTAL 55.980,00 
Valor total por extenso: R$ 55.980,00 (Cinquenta e cinco mil e novecentos e oitenta reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

	

2.1. 	Este contrato fundamenta-se, inclusive aos casos omissos, Inciso II do Art. 75, da Lei Federal n2 14.133, 

01 de abril de 2021, suas normas complementares e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUCÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO 

	

3.1. 	O regime de execução do presente contrato é: Indireta (Empreitada por preço unitário). 

	

3.2. 	O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 

normas dispostas na Lei Federal N2 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 

3.3. Os serviços seguirão rigorosamente a natureza dos serviços conforme discriminados no Termo de 

Referência e seus anexos. 

CLÁUSULA QUARTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Do Preço 
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4.1.1. O valor global deste termo de contrato é de R$ 55.980,00 (Cinquenta e cinco' Ír'nuventos e tenta 

reais), para fornecimento dos serviços constantes na proposta comercial e no 	 Direta 
DISPENSA ELETRÔNICA N2 005/2024, adquiridos pela Contratante à Contratada, conforme aBaixo. 

4.1.2. Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e,despes 

necessárias para a fiel execução deste contrato.  

Parágrafo Segundo - Condições e prazo para liquidação e pagamento 	 J 
4.2.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da resPectiv...QL.f 

Fiscal/Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

CONTRATADO. 

4.2.2 O valor a ser pago à CONTRATADA corresponderá ao preço unitário do respectivo produto entregue, 

conforme especificado no parágrafo primeiro da cláusula quarta e devidamente confirmada pela Fiscalização do 

CONTRATANTE. 

4.23 No valor, no parágrafo primeiro da cláusula quarta, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2.40 preço é fixo e irreajustável; 

4.2.5 A nota fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das Certidões Negativas de Débitos, ou Positivas 

com Efeito de Negativas, emitidas pelo Fisco Federal (conjunta previdenciária); pelos Fiscos Estadual e Municipal 

da sede da Contratante; pelo FGTS (CRF) e pela Justiça do Trabalho (CNDT). 

4.3.1 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

4.3.2 O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

4.3.3 	Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

(3 cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

43.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123/06, 

não sofrerá a retenção tributário quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.3.6 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

4.3.7 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 

lhes são inerentes. 

4.3.8 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato, 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. 	Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA 

e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o 

valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar 

a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da CONTRATANTE. 
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5.2. 	Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA dernonstra'1'a r 	por meto de 

Planilha de Custos e Formação de preços e comprovará o aumento dos preços de 	 abrangido, 
considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração 

b) As particularidades do contrato em vigência 

C) 	A nova planilha com variação dos custos apresentados 	 4 
d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de referencia, tarifas 

públicas ou outros equivalentes 

e) Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao aumento de preço, 

desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da CONTRATADA 

5.3. 	A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de Custos alegada pela 

CONTRATADA. 

5.4. 	Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram e apenas 

em relação a diferença porventura existente. 

5.5. 	A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação de custos. 

5.6. 	O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; 

5.7. 	O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, ficando a 

CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal 14.133/2011; 

5.8. 	O reajuste poderá ter como base índices de preços oficiais, devendo a administração adotar o IPCA-E 

que deverá ser apresentado memorial de cálculo realizado por profissional registrado no Conselho Regional de 

Economia, ou no Conselho Regional de Contabilidade ou em Sóftware desenvolvido pelo Banco Central do Brasil 

ou Receita Federal do Brasil pra tais fins de cálculo. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO 

6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços somente após o recebimento de ORDEM DE 

SERVIÇO expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim, em dia de expediente, 

das 08:00 às 17:00 de segunda-feira a sexta-feira, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da OS, 

contendo também as datas, locais e serviços a serem realizados. 

6.2. A operacionalização, transporte e a realização dos serviços no(s) local(is) estabelecido(s) peo 

CONTRATANTE deverão ser executados pela CONTRATADO, de maneira a observar sua aceitação. 

6.3. O recebimento será feito em uma única Etapa: 

6.3.1 Recebimento provisório: 

a) No local do serviço, o Servidor designado fará o recebimento dos serviços realizados, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e ria Nota a data de entrega 

e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

6.3.2 Recebimento definitivo: 

a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o FISCAL DO CONTRATO designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos serviços realizados em 

conformidade com o exigido nesta Ata e constante da respectiva proposta de preço do CONTRATADO. 

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação da entrega dos serviços realizados na Nota 

Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

6.5, Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do serviço, o CONTRATANTE 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) material(is)/serviço(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações em até 24h. 

6.6. Caberá à empresa fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual de uso 

obrigatório pelos empregados exigidos pela legislação. 

6.7. A CONTRATADA estará obrigada a atender diariamente a todas as ordens de serviço expedidas durante a 

vigência do presente contrato. 
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6.8. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais 

habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à execução dos krviços. 	-, 

6.9. A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá solicitar, por motivo justificado, a 	tDiço de qualqui 

membro da equipe técnica da CONTRATADA. 	 .• 
6.10. Os materiais a serem empregados devem ser de ótima qualidade, sendo que a CONTRATANTE podr4 
recusar aplicação de substitutos que julgar não convenientes à manutenção de desempenho ou vida ú 

equipamentos e sistemas. 	 ., 

6.11. Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA. 

6.12. Caberá à CONTRATADA o fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção individual à sua equipe 

técnica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. 	As despesas para o pagamento do presente instrumento contratual correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

Classificação por Esfera Orçamento Fiscal 

Classificação Institucional 06001- Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ  

Estrutura Programática 2 

Classificação Funcional 4-Administração 

Informação do Programa Gestão Democrática e Transparente  

Informações da Ação 2105- Manutenção Dos Serviços Técnicos E Apoio Administrativo -- 

Elemento de Despesa 
33903900000000 

Outrosserviçosdeterceiros - Pessoasjuridica 

Fonte de Recursos 

- 
isoi0000000c  

OutrosrecursosnaovInculados 

Valor Estimado  R$ 55.980,00i  

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 	O presente objeto poderá ser subcontratado. 

8.1.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 

bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8.2. 	A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

8.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

8.3. 	É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA NONA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. 	O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses compreendendo o período de 03 de Maio de 2024 

até 03 de Maio de 2025, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições 20 do art. 111 da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.2. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
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a) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificc'u1Ll Jr—,-lizaç5o do 

serviço, no horário estipulado para prestação dos mesmos. 	
A 

b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas da 

Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 

c) Efetuar o pagamento na data estabelecida. 

d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 

e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 	 H 
f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos 

fornecidos, para que sejam corrigidos; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 

empresa vencedora; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dos serviços, 

para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 

j) Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizado em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Contratada; 

k) Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 

1) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 

m) nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos; 

n) encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo 

com os critérios estabelecidos no Termo de Referência, observando-se o disposto nos arts. 18 e 32; 

o) receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme 

inspeções realizadas; 

p) aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

q) liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 

r) comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC; 

s) definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com 

base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e 

t) prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos 

artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, 

incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando 

os casos em que isso não ocorrer; 

10.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 

a) Utilizar das técnicas disponíveis para a realização das atividades aliadas à consultoria, empregando seus 

melhores esforços na consecução da mesma. 

b) Disponibilizar uma equipe tecnicamente capacitada para a realização de pesquisas e desenvolvimento do 

projeto no âmbito da matéria da consultoria devida e nomear um coordenador desta equipe, responsável pela 

administração das atividades. 

c) Fornecer equipamentos e serviços que se fizerem necessários para a execução da consultoria, mediante 

remuneração. 

d) Administrar o presente contrato. 

e) Arquivar os documentos derivados do presente contrato e apresentá-los quando exigidos por quem de 

direito. 

f) Recolher tributos e contribuições previdenciárias que incidirem sobre as atividades do projeto, com recursos 

deste. 

g) Fornecer relatórios, constando resultados técnicos e estatísticos sobre a consecução do projeto, devendo ser 

entregue mensalmente para a CONTRATANTE todo dia (05) a começar do mês (Fevereiro). 

h) A proponente deverá as suas expensas, vistoriar e examinar os locais dos serviços, bem como obter, sob sua 

responsabilidade e risco, todas as informações necessárias para preparar a proposta; 
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i) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que prcv- m esiarem _cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação e coço d 	rços, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 	 - 
j) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internã'c?ora; 

pertinentes ao objeto contratado; 

k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitaç, , 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da realÏzaçã6 

do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

m) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Segurança e Higiene, garantindo condições 

e equipamentos individuais adequados a seus empregados; 

n) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; 

o) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 

falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo o CONTRATANTE solicitar a substituição 

daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 

p) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pelo CONTRATANTE; 

q) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e na cotação de preços; 

r) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos serviços 

e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA 

e da FISCALIZAÇÃO. 

s) Manter profissional responsável técnico pelos serviços e garantir a efetiva e imediata substituição do 

profissional, pelo menos por outro do mesmo nível, ato continuo a eventuais impedimentos, conforme previsto 

na Lei Federal 14.133/2021; 

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

v) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

w) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho 

etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou 

judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

Contratante; 

x) Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deste termo; 

y) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação nominal 

dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica; 

z) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CRIE, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 

"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante ao 

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

aa)Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 

legislação pertinente; 

bb) 	Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
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preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das auto 	 e das 

disposições legais vigentes; 	
A 

cc) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estad, 

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

dd) 	Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo qu.' 

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito do 

CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a no 

ser para fins de execução do Contrato; 

ee) 	Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n2  9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

ff) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços, garantindo seu 

perfeito desempenho; 

gg)Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previ denciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato 

hh) 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, c_p acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990): 

a. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou 

defeitos; 

ii) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 

meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; e 

jj) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 

andamento e a boa prestação dos serviços. 

kk)indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel 

execução do contrato; 

II) atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à 

execução do objeto contratual; 

mm) 	reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

nn) 	propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá 

poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e 

justificativas desta decisão; 

oo) 	manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

pp) 	quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

qq) 	quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de 

TIC durante a execução do contrato; 

rr) ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos 

e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados 

e as bases de dados à Administração; 

ss) fazer a transição contratual, quando for o caso, observando: a manutenção dos recursos materiais e humanos 

necessários à continuidade do negócio por parte da Administração, a entrega de versões finais dos produtos e 

da documentação, a transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção da solução de TIC; 

a devolução de recursos, a revogação de perfis de acesso; a eliminação de caixas postais e outras que se 

apliquem.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n2 14.133, de 2021, 	 detorrer 

da contratação: 	 - 

a) Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 	 (- 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 	 o 	' 

d) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato;  
e) Comportar-se de modo inidôneo; 

"e 
f) Cometer fraude fiscal; 	 -• - 
g) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital. 	 - 

11.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

11.4. Multa: 

Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das 

penalidades não supere o valor total do Contrato. 

II! - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ, pelo prazo de até 

03 (três) anos. (Art. 156 da Lei n' 14.133/2021); 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corri a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 

catisdos; 

11.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração 

de inidoneidadc, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do Contrato: 

11.7 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

11.8 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.9 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

1110 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n9  14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei n9  9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 

11.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

Proporcionalidade. 

11.12 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 

cobrados judicialmente. 

11.13 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.I4 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no site oficial do Município. 

11. _15 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.16 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 

11.17 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 
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11.18 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a ?Ter a importânc devida 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

11.19 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE', 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 	 - 

12.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratiiaia - 
previstas na Lei n. 14.133/2021. 	 j 

12.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 137 da 

Lei 14.133/2021. 

12.2.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a VII art. 137 da Lei 14.133/2021., não cabe ao 

Contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 

13.2. O Fiscal do contrato será designado a partir da Portaria Conjunta n9  003/2024. 

13.3. Compete ao gestor acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para 

o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo 

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, 

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização 

de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

13.4. Compete ao fiscal da ata exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar 

a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor da ata, atestar 

documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da ata etc. 

13.5. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

13.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador de serviços, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da 

Lei nQ 14.133, de 2021.. 

CLÁUSULA DÉMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL 

14.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 

este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação 

de créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de lpiaú - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 

CLÁUSULA _DÉCIMA SEXTA -DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas 

reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens 

ou determinação do Poder Público, procurando - dentro do possível - conduzir os serviços e o pessoal de modo 

a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
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16.2. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, 
na contratação direta; 
16.3. A CONTRATADA é obrigada a cumprir as exigências de reserva de c rgos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 3 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

lpiaú-BA, 03 de Maio de 2024. 

t: 	L O 
W 	DIII 

BISMARCK NOVAIS SILVA PEREIRA 
	

REIS SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS DE 

Secretaria Municipal da Fazenda 
	

INFORMÁTICA LTDA - ME 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CHANCELA JURÍDICA 

O presente co rato, de n.2  106/2024, foi 

analisado pela Procuradoria Jurídica que 
concluiu por sua regularidade de forma e 

mérito, atendend às exigências contidas na Lei 

Feder il n. 2  14.133/21. 

Em_J]__ 

Assinatura: 

Isabelie Múcia Dias de Araújo 
Procurad ra Jurídica Municipal 
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